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Presidente: Anilcéia Machado (PSDB)
Vice-Presidente: Renato Rainha (PL)

Membros Efetivos: SOvio Unhares (PMDB), Paúlo Tadeu (PT),
Anilcéia Machado (PSDB), Wilson Uma (PSD), Alírio
Neto (PPS), Renato Rainha (PL), e Benício Tavares (PTB)
Suplentes: Daniel Marques (PMDB), Chico Floresta (PT),

Rajão (PSDB), Aguinaldo de Jesus (PFL), Rodrigo
Rollemberg (PSB), Agrício Braga (PL) e César Lacerda (PTB)

11 -COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

Presidente: João de Deus (PDT),
Vice-Presidente: César Lacerda (PTB)

Membros Efetivos: DanielMarques (PMDB), Wasny de
Roure (PT), Aguinaldo de Jesus(PFL), Rodrigo

Rollemberg(PSB), João de Del~s(PDT),
César Lacerda(PTB) e Xavier"(PPB)

Suplentes: Jorge Cauhy (PMDB), Paulo Tadeu (PT), Anilcéia
Machado (PSDB), Alírio Neto (PPS)Maria José.Maninha (PT),

Benício Tavares (PTB) e Renato Rainha (PL)

111 -COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
Presidente: Lúcia Carvalho (PT)

Vke-Presidente: Maria José-Maninha (PT)
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Emenda à Lei Orgâni_ca _

EMENDA A LEI ORGÂNICA N° 37, DE 1999
(Autora : Deputada Maria José-Maninha)

Dá nova redação ao art. 124
da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, nos termos do art. 70, ~ 2°, da
Lei Orgânica, promulga a seguinte Emenda ao
texto da referida Lei:

Art. 1° O art. 124 da Lei Orgânica do Distrito
Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 124. Os estabelecimentos prisionais e
correcionais proporcionarão aos internos
condições de exercer atividades produtivas
remuneradas, que lhes garantam o sustento e
de suas famílias e assistência à saúde, de
caráter preventivo e curativo, em serviço
próprio do estabelecimento e com pessoal
técnico nele lotado em caráter permanente.
Parágrafo 'único. A Lei definirá as
caracteristicas do serviço e as modalidades
de sua integração com a rede pública de
saúde do Distrito Federal-.
Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em

vigor na data de sua publicação.

Brasilia, ~5 de março de 1999.

D putad -~us .
~ Presidentp

fYbo/I.JV'V---
Deputado G M ARGELO Deputado W DE ROURE

. . r:-
~vi) /~-

Deputad ANIE MARQUE Deputado BENÍCIO TAVARES
Segundo Secretário Terceiro Secretário

(Republicado por ter sa1do com incorreção no DeL de 26/03/99)
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- Pl{o.JETO lU<: LEI ( 'O.\IPL.E~IE:\TAn n" H~!'),).rl.: "ulori" do(a)
Sr~:o). ])'l'''latlo(a) ~I...\IH:\ JOSE - "lani"ha. que "Altera a destinaçllo
da área de estacIOnamento situada na SQS 405 da Regi~o
Adm!lllst/i1tiva I. Brasllia. com a finalidade que especifica. ,.

Comissões
DIRETOnJ..\ U:GISL\TlVA

I)IHS,\O DE APOIO As co,nSSÕES
SETOIt DE .\1'010 .\S ('O'IISSÕES I'ER\I.\~ENTES

I'ltVO 1'.\R. \ DIl-:\'I) \S I." Dill:
U/llmo 1)la:

22í04./t)9
29:04199

I>': a,ordo ,Olll l) . \11. 65. do RI;(,LDF. as S.:ssõ.:s Ordinárias
,.:r:in rc'ali/.adas ;Ís s.:gundas. t.:r\'as. l)lIat1as e CJlIinlas-l~iras.

PR.\ZO J'.\RA EIIIENI>.\S ~"mil:
l'/Illllo DIa:

22/04'99
2'JI04199

.\) ("(I\llss,\O DE (,O\"STlTI !IC\O E .IrSTlC\

. P){()'II':TO DE nESOLl 'ç.~O n" 11/99. d.: all!<)ria do(a) Sr(a).
1.l.:l'lIladnlaJ JUAO DE lJLI'S. que Disciplina o uso da Giánca da
CLDF.

I'IU)')ETO I)E I) E('ltETO .LE<:ISL\TIVO ,," 491')'). d.: autona
<1,,1.1) SI(;o). 1)~'l'llIad"i,,) JOSE 1:r)~I:\R. que Concede TItulo de
CldildJu Honolário cfeBrasília ao Senhor ABEL RIBEIRO.

220'(J4!99
2'h04/99

1.0 Dia:
t:/Iimll I>ia:

rg.\7U 1'.\le\ E\IE\'D:\S

- l'lto.WTO J)E LEI ( '0\1 1'1.El\I E;\iTA It li" H51')'), d.: autoria do(a)
Sr(a). I>"plltatlo(a) JOIH)E C.\l JIIY, que Dispõe sobre a desafefaçgo
de área pública e sua destinaçDo. para a construçDo e
transferência da feira permanente do Núcleo Bandeirante (RA
VIII).

- I'lto./ETO DE J.EI.<.'()!\II'LE\mNTAI~ n" H6!')9. d.: auturi" doia)
Sr(a). Jkp"ladoCa) .\UH/O :\ETO. que Dispõe sobre destinsçDo de
áreas. . para associações de moradores e/ou prefeituras
comullltáflas. lJas regiões administrativas que especifica e dá
outras providências.

22/04'99
29,U4'99

I:Dia:
lillimo Dia:

!,R.VO I':\IU E"IENJ):\S lU I)i••:
l!IlIIlIU Dia:

22'04.'99
2904/99

I" Dia:
t';ltin,,', DllI~

22:04,99
2<),04:99

- PltO.JETO I>E I>E( 'RETO I.E<;ISLATI\,() ,," 5U/99. d.: auloria
doia) Sr(a). IkI'UI:,d"(a) JOROE C.\I.'IIY. que Concede Titulo de
Cidadã Honorária de Brasilia a Senhora SANDRA REGINA
FEITOSA

- I'UO.IETO DE LEI (,O'Il'LEMEi\TAR n° H71'J'J. d.: "uloria do(a)
Sr(a). Ikp"tado(a) .I0lHiE (', \( iHY. que Dispõe sobre a desafetaç60
da área pública denominada Campo. da Dem~bra e _sua
destinação para a construção de delegaCia de poliCia. no Nucleo
Bandeirante (RA VIII).

I'R.V(II' \In I.:..\IJ-:':I>.\S \" Dill:
('IlI"IU DIa:

22'04'99
2~),(J4'99

PH. VO 1'..\1U E:lIE!'\]).\S ] ° Dill:
íntimo 1)111:

22.04")9
29/0-1/99

- !'IUI.IFTO IIE IW('HETlI LE(;ISLATI\'O ,," 51199. d.: auloria
d,'(a) Sr(a). l"'I'"I:od"(:I/ .1(\IHil': l'.\I:IIY. que Concede Titulo de
CidadJ I-Ionoiária do Brasllia a SenlJora DEBORAH SOUZA
ivlêNEZES.

- PROJETO i>E LEI ('()'IPLE;\IE~TAR n° 88199. d.: autoria do(a)
Sr(a). D':PlIIII<lo(a) :\.ORICIO I:llt.\OA, que Cria os Centros de
Treinamenfo. RecreaçDo e Ensino para crianças e adolescentes
carentes e dá outras providências.

I" Dia:
t:ltlmu 1)1.1:

110-1 ')Q
2~ ()-I~')

PH:\ZO I':\H:\ DIEND:\S 1."I)in:
l.l/lilllo ma:

22!(W99
29,'04:99

- I'Ro.IETO OF. LEI ('O"J'LE"E\"TAIt n° 10/')'). <I.: autoria do(a)
Sria). I )"p"lad.,(a 11'. \1 'I.() T. \DEt:. que Dispõe sobre destinação de
área para imE'antaç~o do M6dulo Esportivo Setor Oeste. na SZH-
3 da Região Aâministrativa de Sobradmho e dá outras
provicféncias.

!
.c<~~.DIÁRIO E:~Ç~fvlAl~~SlATIVA
'Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica da V1ce-Presld~ncla

Coordenador ...
Randal Martins Junquelra

Editora Executiva
Neld Maria Stel'n

Reg. Prof. 147/02/62-MTJ:rDF
DlirJo da Clmara Leplatlva do Distrito Federal

Redação: 348.8412 - 348.8963
SAIN. Parque Rural 70086-900 - BrasOla-OF

. !'l~o.lI'. 1'0 IJE llITln:TO LEC/SL\.TI\'t I n" 52!')'). d.: autoria
,I.•, ''''':'(:,i. 1kl'\II;l(h':11 .I()I~(li': c. \1 'H','. que Concede TItulo de
(.:.::ci(icíc Honorário de Brasllia ao Senllor NEY CARNEIRO.

LJ.:....~/i!lJ"~!U_.L~..I.L~.11 \~ 1.° Dia: 22 C14'99
1'lIimu Di:o: 2904/99

. I'ltll.IEI"O llE l>E('ItETO LEGISLAn\'O n° ~\/9'). d.: autoria
d.,ia) Sna).I>':p\lladoCai lHS.\TO RAl:-1l1A que Concede os Tltulos
de CidJdjo HOllorááo de Brasllia elos cantpres EMIVAL ETERNO
DA COSTA e 'post-mortem" a LUIS "JOSE DA COSTA, da dupla
sertaneja "LEANDRO E LEONARDO.

I'H.VO P.\H ..\ E~IE~I>.'\S ~o Dia: 22!04!99
('Uimu 1>11I: 29;()-I;99

• I'ltO.JETO I>E LEI (.'O\II'LE'IE~TAR n° H21')<). de autoria do(a)
Sr(a). 1>''I'''la<lo(:o) 01,\1. \/HiU,LO. que Dispõe sobre a desafetaçlJo
da área que especifica e dá outras providências.

22'CJ4i99
2').'()4/99

12.(j499
29'04.\19

22,04.99
2')'()4-'J')

22/04,/t)9
29'04/99

12i04'99
29."0499

\°l>ln:
tlllhllll I>Ia:

1" /lha:
""i"", Hi,,:

I" Dia:
f:llinw ma:

1." Di,,:
111'imo Dill:

1.° I)lll:
I JltiJllo Ui,,:

I'H:\l.O 1':\R:\ E"IENI>:\S

. I'iló dE i'1 I DE 1,1':1 li" 2ó')I')<). lk :llIlllria L1,'(a) Sr(a). Ik[lutadll(a)
\1 .IRII I :\1':'1'( l. que Deslina área para os fins que espeCifica e dá
outras providênCias.

- I'ltO.lETO DE LEI ('O:\II'LE!\,mNTAR n" H919'), <I" autoria do(a)
Sr(a). l)"i'lIlado(a) WII.SO;-.J LI".!:\, que Desateta a área que
mencione, na RegiDo Administrativa de Santa Maria (RA XI/I) -
Distrito FlJderal, e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI 11° 26Ri99, d" autoria <lo EXECUTIVO LOCAL .
que Desateta área pública de uso comum do povo no Setor
Hospitalar Local Sul - SHLS, da Região Administrativa de Brasllia
(RA I) e dá outras providências.

. "I{o.'ETO IH: LEI u" 27CJ/99. d" auh'ria d,)Ca) Sr(a). J),'pulado(a)
SII.\ I( I I.I:\II:\I( I.S.que Dispõe sobre a reserva de dez por cento
rias vagas oferec/cJasem cada unidade da Rede OfiCiai de Ensmo
Fundamental e Médio do Distrito Federal aos chamados menmos
de rua.

- )'Ro.JETO DE LEI nO 267199. de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que Affera o uso de área no Sefor de Habitações Individuais Sul _
SHIS. da RegiDoAdministrativa do Lago Sul íRA XVI).

PHAZO PAHA EME~DAS ]" I>ia' 22/04199
--------- \Jlthn~ I>iil: 29.'04 '99

I'IU!.!) I':\R:\ E\lI:'.;D:\S

-. Plto.n,: 1"0 DE L,EI li" 271199. d.: aUloria do(a) Sr(a). D.:putado(a)'
SIL\IO L1\il.\IH_~. que Dispõe sobre a concessl1o de mcentivos
fiscaIS para. a reallzaç40 de projetos de Segurança Pública e dá
outras proVidências.

"lUZO P.'\Jt\ J::\IE~]).\S

22i04!99
29:CW99

\" J)ja:
l:lliuIU I>i,,:

, !\

PH:VO I'.\H,\ V:-'IEND.\S
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_ PRO,JETO I)E LEI 11"272/99, d..: alllúria dú(a) Sr(a). I.kpulado(a)
1'..\('1 () 'l'..\DFl:' que Dispõe sobre a destinação de. área para
estacionamento publco na Rua 04 da Regllio Administrativa de
Sobradinho ..

. l'I, ••. lI':lil 111, .•. LI ,," lx319'), d.: auloria do(a) Sr(a) Ikl'lIlado(a)
liilii!!i<i() !{lll.! 1\11\1-1((; que Dispõe sobre a criação de
itKe'i:t".'0 tributário par;:, redução do consumo de água e dà outras
r.r.) ~;;J\.,"/ iC/àS.

I'H.\I0 1'.\R.\ nlE~J)\S 10 Dhr
(lltilll~ m••:

22;04/99
29!(J4i99

1'1'\11) ]'.\1'-\ L\lb"I).\S 1" ))ia:
í:Jlillltl Dia:

22,(J4:C)'J
2').(J.PN

220.P)')
290499

22 0.1 .)')
2') ()4 Y9

2204'J,)
290499

22.!)4'99
2'J04,99

I" Dia:
í,10111" Dia:

1" Dia:
í,ltilllU )lia:

\" Dia:
l'Ui"", J>ia:

10 Dia:
(atimo Dia:

I U Dia:
('Ulmo Ui,,:

PR.VIII'.\IU L\II-::\D.\S

, :';~O"I:TO 1)1:LU ,," 2X;;/')<), d" autoria .1,)(.1) SI(a). Ikl'utado(a)
1(1".\1') 11.\1.,11\. que Isel/ta de cobrança dt! ICMS. por um
I""indo cle 2 Jf1?S os Implementos agrlcolas usados na lavoura e
os produtos agncolas prodUZidos no Dlstnto Federal.

_ I'I~o.IETI) 111' l.U 11' 2,;Xi9'), d.: ;lIl!llria dlllaJ Sr(a). IkpUlad,'(a)
\ 1 IIU<) ',I'TO. que l\utOIlZ a o Governo do Distnto Federal a cnar
Pü5i0S (Je Ate,i<'iliiif:nto ér Cnança e ao Adolescente nas regiões
(IU"'- .: si.:.]c/fic3.

pl(IJ.lEI'I) 1,1: LVIII" 2X;19'), ti.: alll<)ria dn(a) Sr(a) Ikp"ladú(a)
\( ildcll I IlIUlI \ C/ue Cna o Programa de Incentivo às
escolinhas de iniciação esportiva para crianças e adolescentes na
("i«i uLÍliJ (/e OS; CJ J{; ai/US e dá outras prOVidencias.

, l'nO.!ETO DL 1.1':1 JI" 2N6I')9',d.: aUloria d,)(a) Sr(a). Ikpllt.ldo(a)
lu.:'\. \J I, InI\ I i.\. que Dlspoe sobre a obngatonedade de
apllcac:ào de Teste de Onentação Vocacional aos alunos do 3°
anos ao Segundo Grau das escolas públicas e particulares do
Distlito Fedtilal

_ I'ltnWlO ))1' l.EI 11"LX~('J'), <I.: aUloria dn(s) Sr(sl. IkplIlado(s)
REi".\I'() 11.\1:\11\ .: .\URICIO HRACir\. que dispõe sobre a
obngaroriedade dos órgãos e entidades públicas e pnvadas que
pr&sréilil ",ejviços de saúde e os necroténos obngados a mformar
ao pai, mae, parente mais próximo ou representante legal, do
due;/o previsto /Ia Lei Federal nO 6.015, de 31 de dezembro de
1973

22.04,99
29 04,9~

22,04199
29104,99

22,'04;99
29i04/99

22/04/99
29/04/99

r ()ja:
(:Itimtl Dia:

I" J>ia:
Último Dia:

1° Dill:
liltimo I)ia:

\ o Di ••:
Ultimo DI.I:

, PRO,JJo:TO J>E LEI li" 2751')9, d" llulor;" d" EXECllTIVO LOCAL,
que Autoliza o Poder Executivo a abrir crê dito suplementar à Lei
Olçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$
2009871,00 (dois milhões. nove mil, oitocentos e setenta e um
reais).

_ I'I~O,JETO DE LEI 11"27(,/99, d.: autoria du(a) Sr(a). Depul<ldo(a)
RulJRlliU HOLLE\lI:lLlH.i. que Altera diSPOSitIVos na Lei n° 1.431,
de 20 de maio de 1997. Cjue "autoriza o Poder Executivo a aderir
ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, e dá outras providências.

fI{. \/.0 I'.\H.\ L\!E:\IHS ~"ma: 2204!~c)
t'ltln\ll llIa: 29:04:99

.. l'il.(),IEIO DE LEI 11" 27719'), d.: autoria d,)(a) Sr(a) D,:pulado(a)
I I 'C I \ ('. \1, \ .\1 II() . qu~ Dispõe sobre a destinação da área que
especifica e dá outras providencias.

PRAZO PARA E~IEND.\S

, PROJETO DE LEI nO 27"1')9, de uutoria do EXECUTIVO LOCAL,
'Lue Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei
vrçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$
5.585.859,00 (cinco mil/lões, quinhentos e oitenta e cinco mil.
oitocentos e clnq(}enta e nove reais).

_ }'ltO,JKIU I)E LEI 11"273/9'), lI.: auloria do E.\El'UTI \'0 LOCAL,
que Autoriza o Poder Executivo a abnr crédito adicional à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$
8.193.902,00 (oito milhões, cento e noventa e três mil, novecentos
e dois reais).

, I'I~o.'ET() DF LU 11" 27N/'J'), d.: ,Ilil,'l'ia d,)(;1) SI (a). I>':puladu(a)
\1\1<1,\ JI,SL - \Ianilllla. que Dispõe sobre unidades de
dependénclas para os funcionáriOS de condomlmos, suas
condições mlnimas, e dá outras prOVidências

.'I<(l.II-.l'l) IH: I.VI ,," 2X')f')'), de aulnn:l d,)la) Sna). Ikputado(a)
(,1.s\l, l..\l'lRIl\ que Dispõe sobre o registro estatlstJco e. a
pUbliCidade dos Indlces ele v/olêncla e cnmmalidade do D/stnto
Federal e da outrc1s pro~kléncias

22 04.')')
2') ()4 1J')

I" Di ••:
lllilllo )li••:

2204 ,)')
2()'()4')'J

I" Uia:
•..•timtl Ilia:

_ 1'!to,n.'IO DL LU li" 27'),'')'), .I.: ;llIllllÜ d,,(.I} SI(;I}. I)':PlIl.h.l,,(a)
'I \1<1 \ ,111"j:' - \1'11111\11<1. Qlle Autoriza a realização de transporte
liJ(:II!':rte (fi! p.1$Saa"lfOS e veiculas no Lago Paranoá, nas
Co:~';..i;ÇÓC~ quo.: c.specltic J.

, 1'1~(),JJ:JU IH: LJ>:1 ,," 1 NOI'J'J. ,'" ;!lil,'lI.1 dlliai S,(a/. li,:plIlado(a)
:,i\I<.I \ .11)",: .. .\I'lllillil,1. '11Ie Dlsl'õe sohl/; a ohngatoriedade de
inr.lllsáCl de mformar.à() sobre mgestão de álcool em rótulos de
bebidas alCOÓlicas, éardápios, caitas de. vinhos e assemelhados, e
dá Gutrõs providéncias

21'0499
2') 04.')9

21 04')')
29,04.9,)

I lO 1>1,,:
t'!tim" Dia:

~" Dia:
lItilllll Dia:

I'Ro.JJo:'I'O I>E LEI ,," 2YI/9'), .I.: aull"'ia ,\.,(,,) Sr(a). D,:pulado(u)
U J IC( ) 1 I ()I(I.S I .\. que Altera dispositivos da Lei nO 41, de 13 de
..,el"r"i)l{) üe i:iR9. que dispõe sobre a Politlca lamblental do
U,stnto l-t'dt'IJI e cla outras proVidênCias.

, I'IH I.IE 1(' DE 1,1'.1 ,," 2')lII')l), .I.: ;1Ii1I11i:ld,,(a) Sna) p,:pllwdo(a)
\\'II.S( 1\ I 1\1 \. que Dispõe sobre o arrolamento de atiVidades que
necessitam de licenCiamento ambiental e estabelece o relatÓriO e
esruJo de impacto /la meio sóclo-econól71i~o, bem. como
eS(dllt:ie(~ti !Jlocedimentos para orientar a dec/sao administrativa
quanto ao respectivo licenCiamento. e dá outra prOVidências.

22 O-l 'i')
2') 04.Y9

22 (14')')
2<) (1.1 <)')

I lO Ui;"
(;lIilllO Uia:

I" Uia:
(ltillltl llia:

1'1/\/111' \I< \ 1 \11' ',i 1\'

_ I'HO.lETO DF LEI 11"2XI/')'I, <I.: autoria dOia) Sr(a). lkpulado(a)
\1\1l1 \ f()SF. _ \l:Illinh;l. que Ins/ltui a obrigatoriedade de cliação e
manutenção de cadastro com informações sobre aCidentes de
rrá/ls/tv. iJ dá outras pmvlde/lClas.

. 1'I<o.IJo:TO UI': I.EI 11" 2921')'), d" allloria d,,(,,) Sr(a). D"}'Ulado(a)
I' \t 1.') 1.\1lU . que Dispõe sobre a delegagão da pre~ ação de
~el\!",:il." 111<II"iI~/I(Jrl" I'(Jpllco coletiVO por nlbus no amblto do
('.'5.tlltlJ l-e(1el.J! c' da ouClas prOVidencias.

I" Dia:
í'ltillllJ Dia:

22 0.1 ,),)
20) 114 'l') l'I~,\/1I I' \10:,\ 1\11"') \S I" Dia:

í ItilllU llia:
22049')
2') 04')')

I'I~(,.II:IIIIII: 1.1,1,," ~,;l,')'), ,k :1111,'11" ,i,,!.'1 "1('" j),'I'II'ad,'(a)
li I \11 1,1. IlI.l •... 'lU" i ,':,,!"ll' sO!,fl> a conce~s,~{' dt! /Iora .extra
",",:.,':.',,2c1:; aü~ ::'cJL::llo. lli:ii1a(t:s e bombell'0:;,' irulita/es do Dlstnto
r ~.jê-f'iil

I'IU).JFTO UF LEI 11" 2'HI9'J, d.: aUI"r;a d,,(a) S,(a). D"l'lItlll!,'(a)
SII. \ j(' 1.I" 11.\1\1'.\. gue C/ia o Festival Brasiliense de Música
Populi:lr Brasiltúra - FEHRAMP.

22 04 \.l')
2') 0499

I" I>in:
l:ttillltl Dla:

22 04 ')'l
2') 04'J9

1" 1)ia:
i'Uil"" Dia:
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- I'W! ..JE'~'O DF LEI 11" ;l')S.''.!9, ,k ""(ori,, do ":.\:l-:CI ''1'1\'0 1.(x..'.\L.
que UISPOrJsobre a cliaç,j;) de cargos efeti\/os para unidades da
FUI/(irl(:iio Hü'j/.lIlalélr CI,' DF

- I'IH),JETO IH: LEI 11" 29-t1')9, d~ autoria dota) Sr(a) D~p"lado(a)
SJI.\ lO J.I:\IJ.\lnS. que Torna obrigatório o fornecimento por
palte. dos .ShoppmgsCentels de cadeIra de rodas para a utilízaç80
(te pessoas pOltaâoras de necessIdades especiais e dá outras
providencias.

26/04/99
OJ/O,5il)l)

26104'99
03/05:99

~O DI ••:
l.!ltillltl m••:

I" I>i,,:
(:Itimu 1>1••:

1'1l,VI) 1',\Il, \ Il FCI ':,SO

- I'I!O,lETO DE LEI li" 2383/96, d~ autoria does) Sr(s). Do:putado(s)
,\JHO .\,\ \JEIC que estabelece aI/quota máxima para
rec;ol/)imeniode iCMS,

- l'HO.IETO IH: LEI li" 2:--13/96, do: autoria does) Sr(s), Deputado(s)
LI '11. J-:STJ::\'.\O .: JO/WE CAUIY, que Isenta de pagamento de
taxa relativa a esgoto condominial os moradores dos lotes
situados no Riacfio Fundo. constantes do Programa de
Assentamento de Populações de Baixa Renda.

2204 9~
2')O-VN

22 ()499
2').()-I I)')

I" Dia:
Í'ltinw llia:

)" Dia:
f ltlllw Ilia:

: 1'1(I)(FTO /IV LEI 11" -ll-l .•..•)!!, d~ autoria dl)(sl Sr(s). D.:putado(s)
,'/S\i' I \CJ-:I,I) \ c' Ill\ICJO '1'.\\ .\HES. que cancela multas que
é~fJt.',-,!fJ00.

PR.VO \',\R.-\ R J:<: I 'RSO ~° I>hl:
lillimu I>i••:

26/04/99
03/05199

C) CO\IfSS'\O DE r\SSUi\TOS SOCIAIS

11)(n\IISS,\O DE E(,O~()'IIA, ORÇAl\IE~TO E FINANÇAS

Os prazos para E\II-:"lD.-\S pmkrào ser a1t.:rados ~m virtude
d" 11,\0 I "alil.i1~',1" ,I.: algumas S.:ss<ks pr.:\ Islas.

26/04199
03/05199

26104/99
03/05/99

~O DIa:
Ultimo Dia:

1,01>1••:
Ulimu Dia:

PR,\70 ".li:\ RE('lIRSO

I'IU/.I) ]'.\R,\ In:Cllf{S()

36. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 23/99
Concede o Titulo de Cidadão Honorário de Brasllia ao Músico Gilberto
Gil
AUTOR: Dep, Gim Argello
RELATOR: Dep, Sílvio Linhares
PARECER: FAVORÁVEL

ONDE SE Lt:

14. PROJETO DE LEI N° 2301196 (Apenso PL n° 24S7196)
Dispõe sobre a concessão de adiantamento da remuneração de férias aos
servidores que especifica.
AUTOR: Dep, Luiz Estevão
RELATOR: Dep, Silvio Linhares
PARECER: FAVORÁVEL AO PL n° 2457196

CONTRÁRIO AO PL n° 230\196 COM SUBSTITUTIVO
Vlsttu ao Dep. Renato Rainha

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ
PAUTA DA S. REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TERCEIRA LEGISLATURA DA CAMARA

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - 26.04.99

ERRATA

- PROJETO UE LEI 11" 35-t4/98, d.: autoria doCa) Sr(lI). Depulado(a)
X.-\ VIl':R. que isenta do pagamento do Imposto sobre Propriedade
de Veiculos Automotores - IPVA. os proprietários de velculos
automotores destinados ao transporte coletivo de passageiros,

- I'HOJETO I>E LEI 11" 260H/97, J~ uutoria do(s) 8r(s). D"putudo(s)
LUZ ESTE\' Ao, que institui incentivos fiscais para o
desenvolvimento da educação e dá outras providencias.

I'R.-\ZO I'AR..\ RH:l'nso ~"Dia: 26/04/99
UltImo DI••: 03/05/99

- I'I~O,JETO I>E LEI n" 3442/97} d~ uutoriu does) 8r(s). Deputudo(s)
CLAUDIO MONTEIRO. que altera alfquota do Imposto sobre
Serviços previsto no Decreto-Lei n° 82. de 26 de dezembro de
1966.

.. I'ltOJETO I>E LEI n" 3HlIl/98, de alll<ma doCa) Sr(a). D.:putado(a)
X.-\ \'IER. que dispõe sobre concess80 de crédito presumido do
ICMS para realização de projetos ecológicos e dá outras
providéncias,

PRAZO ",liA RECURSO ~o Dia: 26/04/99
Ultimo I>ia: 03/'05/99

Ob!Wn'ar,io: os prazos para RECURSO poderão ser alterados em
"Irtud.: da não reahLa'ião d~ algumas Sessões pr.:\'islas.

19/04/99
27/04199

22:()-l;99
2i)'().l99

19104199
27''04/99

20'04/99
28'0-199

~O 1)la:
Ullilllo Dia:

)" Dia:
htilllll Dia:

tO Dia"
Últinu; Ilia:

1" Di ••:
('lIhllo Di••:

PRAZO PARA E;-.IE:'\DAS

I)InETORIA LEGlSL.-\TI\'.'\

Dlns.-\O UE APOIO ÁS CO!\IISSÓES

SETOR Dl~ .\1'010 As (''O:\JJSSÕES 1'lm!\L\NENTES

- 1'f{OJETO DE LEI n° 3766198, d.:: autoria doCa) Sr(a), D,:plItado(a)
XAVIER. que institui medidas tendentes a facilitar a busca e a
localização de pessoas desaparecidas, e dá outras prOVidêncIas.

- l'nOJETO DE LEI li" 1671')<), d.: uutoriu do EXECUTIVO LOCAL,
que dispõe sobre o Plano de Desenvolvimento Econ6mico e
Social para o quadrienio 1999-2002. nos termos do artigo 165 da
Lei Orgãlllca do D/stnto Federal,

I'IU/O j',\It\ ]'\/ENIHS ~o DIa: 20104/99
Ultimo J)ia: 211104/99

- l'Ro.IETO UE LEI CO\Il'LK\IEi\TAR 110 -t-t-t/98, li.: autoria doCa)
Sr(a). I)~putado(a) JOSE EI)MAR, que reserva as áreas que
especifica para implantação do programa habitacional dos
servidores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios e do Ministério Público do Distrito Federal e dá outras
providênCIas.

- I'HO.JETO I)E LEI 11" 171«)<), d" uuturia do(u) Sr(u). I>':flUlado(a)
RrN:\TO RAI:'\II.,\. que revoga o Artigo 7° da Lei n° 1,169, de 24
de julho de 1996

I'ltVO I',\IU nIENJ),\S

- I'IWI'()SI<,;()ES E!l1 F.\SE DE ..\PRESE"lT.-\(,.':\.O DE RECURSO
[\1 I'I.L\.-\J{jO. ()(:!': I{ELJIlERAfll p.-\.ln:CER CONTRARIO NAS
CC 1\IISSIWS. (,\n, 3fJ.l'amgral<) l:ni.:o, do RI'(,LDF)

I'RAZO I'AI{,\ AI'IU:SE:\"L\C\O DE IU:CLJI{SO LEIA-SE:

A) ('O"ISS.\O DE CO~S'I'ITlIICAO E.II 'S'I'I('.\

- PIH).JETO I>E LEI 11° 11137/95, d" autoria does) Sr(s), J)~l'utado(s)
RODRJ(jO ROLLE\IBEIHi. que dispõe sobre a redução para
aI/quota zero do Imposto Sobre Serviços (ISS), apficadq ,!O
exercfcio da profissão de GUIa de Tunsmo no âmbito do D/stnto
Federal até a data que menCiona, e dá outras providências.

14. PROJETO DE LEI N° 1301196 (Apenso PL nO24S7196)
Dispõe sobre a concessão de adiantamento da remuneração de férias aos
servidores que especifica.
AUTOR: Dep, Luiz Estevão
RELATOR: Dep. Silvio Linhares
PARECER: FAVORÁVEL AO PL n° 2457196, COM SUBSTITUTIVO

CONTRÁRIO AO PL nO 2301196
VIstas ao Dep. Renato Rainha
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3ei. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 23199
Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Músico GlIbe.!!'
GiL
AUTOR: Dep. Rodrigo Rollemberg
RELATOR: Dcp. Renato Rainha
PARECER: FAVORÁVEL

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

CONVOCAÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Deputado Joio de Deus, Presidente

da Comisslo de Economia, Orçamento e Finanças, ficam convocados os membros

desta Comisslo para a 2' Reunilo Ordinária, a realizar-se no dia 28 de abril do ano em

curso, Quarta-feira, às 14horas, na Sala de Reuniõcs da Comisslo,

Brasflia, 23 de abril de 1999.

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

2' REUNIÃO - 28 DE ABRIL DE 1999

(ORDINÁRIA)

1- LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR

11- COMUNICADOS

111- MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:

Item nO01:

Discussão e votação do parecer ao Projeto de Lei

Complementar nO 105/97, que "Cria o Setor de Desenvolvimento

Econômico de Brazlândia - SDEB - no lugar que especifica e dá

outras providências".

Autores: Deputados Edimar Pireneus e Luiz Estevao

Relator: Deputado Daniel Marques

Parecer: Favorável à admissibilidade, contrário ao

mérito.

Item nO02:

Discussão e votação do parecer sobre as Emendas de

Plenário nOs 06 a 16, de segundo Turno; ao Substitutivo, ao

Projeto de Lei nO 378/92 (apensos os de nOs 417/92, 550/92 e

1177/93), que "Dispõe sobre o comércio e prestação de .serviços

ambulantes no Distrito Federal e dá outras providências".

Autores das Emendas: Diversos

Autores do Projeto: Vários Deputados

Relator: Deputado César Lacerda

Parecer: Favorável às emendas de Plenário nOs06 a 16.

Item nO03:

Discussão e votação do parecer ao Substitutivo de

Plenário, de 1° Turno, ao Projeto de Lei nO 442/95, que "Cria o

Parque Ecológico Garça Branca da Península Norte, em área que

menciona e dá outras providências".

Autores do Substitutivo: Deputados Luiz Estevão e

Tadeu Filippelli

Autor do Projeto: Deputado Antônio José - Cafú

Relator: Deputado Wasny de Roure

Parecer: Favorável ao Substitutivo e á Subemenda

Supressiva pela CCJ.

Item nO04:

Discussão e votação do parecer sobre a Emenda de

Plenário nO 01(um) de primeiro Turno ao Projeto de Lei nO

641/95, que "Dispõe sobre a isenção de pagamento do Imposto de

Propriedade de Veiculos Automotores - IPVA para os veículos de

propriedade de entidades assistenciais e filantrópicas do Distrito

Federal",

Autor da Emenda: Bancada do PT

Autor do Projeto: Deputado Renato Rainha

Relator: Deputado Daniel Marques

Parecer: Favorável à Emenda de Plenário, na forma da

Subemenda pela CCJ.

Item nO 05:

Discussão e votação do parecer sobre a Emenda de

Plenário nO 01(um) de primeiro Turno ao Projeto de Lei nO

840/95, que "Fixa ,condições para veiculos de traça0 motora

integrantes do Sistema de Transporte Público Coletivo de

Passageiros do Distrito Federal e dá outras providêncids',
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Autor da Emenda: Luiz Estevão

Autor d,o Projeto: Deputado Luii Estevão

Relator: Deputado Rodrigo Rollemberg

Parecer: Favorável à Emenda de Plenário, na forma da

Subemenda pela CCJ,

Item nO06:

Discussão e votação do parecer ao Projeto de lei nO

947/95, que "Dispõe sobre normas gerais para privatização das

entidades de direito privado integrantes da Administração Indireta do

Distrito Federa'''.

Autor do Projeto: Deputado César Lacerda

Relator: Deputado João de Deus

Parecer: Contrário.

Item nO07:

Discussão e votação do parecer sobre a Emenda de

Plenário nO04(quatro) de primeiro Turno ao Projeto de lei nO

1.120/96, que "Institui isenção fiscal temporária e incentivos às

microempresas e às empresas de pequeno porte que vierem a se

estabelecer no Distrito Federal",

Autor da Emenda: Bancada do PT

Autor do Projeto: Deputado Marcos Arruda

Relator: Deputado César Lacerda

Parecer: Favorável

Item nO08:

Discussão e votação do parecer sobre a Emenda de

Plenário nO 01(um) de primeiro Turno ao Projeto de lei nO

1.498/96, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da construçilo de

"Paradas de Ônibus" defronte a todos os núcleos habitacionais e dá

outras providências".

Autor da Emenda: Comissilo de Assuntos Sociais

Autor do Projeto: Deputado Marcos Arruda

Relator: Deputado Aguinaldo de Jesus

Parecer: Favorável

Item nO09:

'Discussilo e votaçilo do parecer sobre a Emenda' de

Plenário nO 01(um) de primeiro Turno ao Projeto de lei nO

1.651/96, que "Estabelece obrigatoriedade de custeio de. exames

radiológicos pela Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nas

condições que menciona e dá outras providências",

Autor da Emenda: Bar.cada do PT

Autor do Proj~to: Deputado Manoel de Andrade

Relator: Dep~tado Rodrigo Rollemberg

Parecer: Favorável.

Item nO10:

Discussão e votação do parecer ao Projeto de lei n°

1.793/96, que "Dispõe sobre a cobrança de taxas no licenciamento

ambiental de empreendimentos localizados no Distrito Federal e dá.

outras providências",

Autora do Projeto: Deputada Maria José - Maninha

Relator: Deputado Rodrigo Rollemberg

Parecer: Favorável,com as emendas propostas pela

CCJ,

Item nO11:

Discussilo e votaçilo do parecer ao Projeto de lei nO

2.580/97, que "Cria no âmbito do Distrito Federal, o sistema de

Moto-Táxi e dá outras providências",

Autor do Projeto: Deputado João de Deus

Relator: Deputado Rodrigo Rollemberg

Parecer: Favorável, na forma do Substitutivo pela CCJ.

Item nO 12:

Discussilo e votaçao do parecer ao Projeto de lei nO

2.976/97, que "Dispõe sobre a defesa do consumidor quanto ao

registro em cadastros de proteçilo ao crédito e congêneres e dá

outras providências".

Autor: Deputado José Edmar

Relator: Deputado Joilo de Deus

Parecer: Favorável à admissibilidade, contrário .ao

mérito:

Item nO13:

DiscuSSilO e votaçao do parecer ao Projeto de L.I nO

3.535/98, que "Dispõe sobre a utilizaçilo de estandes de vendas pela

Administraçao Pública".

Autor: Deputado José Edmar
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Relator: Deputado João de Deus

Parecer: Favorável, nos termos das emendas

apresentadas pela CCJ.

Item nO 14 - ASSUNTOS GERAIS.

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

De ordem do Exmo. Sr. Presidente da CEOr, Oeputado Joio de Deus, nos lermos
do art. 39, inciso VI, do Regimento Interno, informamos que as proposições a seguir relacionadas
foram distribuidas aos membros desta Comissão para proferirem parecer:

PRAZO ()[ RELATORIA: 20/04 a 05/05/99

I'LC N" 236/97
"Cria e inclui no Plano Urbanislico da Região Administraliva de Samambaia c Setor
denominadu "Samurnhaia Ccntru", ~omrosta pc:as 4uadras 4UCcspcciliçu c dá
oulras providêm.:ias."
Autor: Dep. Xavier
Relator: Dep. Joio de Deus

I'Ú; N" 254/97
"I>ispl'lc snhrc a permissào para u lCdlulllcnlo. l:OI1l grades. das áreas verdes IUlcruis
aos Inlcs rcsidcndais de esquina do setor <)ND tIL- "Iaguutinga (HA-III) c dá oulras
pnwidências ...
Autor: Dcp. Renato Rainha
Relalor: Dep. Wasnl' de Roure

I'LC N" 315/97
MAltera a destinação do lote que cspccilica na L:idadc-satélitc de Samambaia c dá
outras providências."
AUlor: Dep.César Lacerda
Relator: Uep. Xa\'ier

I'I.C N" .\17/97
'.Altera as Nonnas de Edificação, uso e Gabarito do Setor dt: Oficinas Nane -
SOFIN. RA.I, estabelecidas na NGB 127/88. NGII 113/93."
Aulor: Dep. Renato Rainha
1{Clalor: Uep. Aguimsldu de Jesus

PLC N' 346/97
'.Altera as nonnas de edificação e gabarito das Quadras Externas OI, 02, 03 e 04 do
-'Comércio local das Quadras Econômicas da FPTG - Setor Lúcio Costa, na Região
Administrativa X",
Autor: Dep, Rt:nato Rainha
Relalor: I>ep. DMoicl1\brqun

PLC N' 369/97
'.Oispõe .sobre a aheração de destinação dos IOIeS"que especifica na cidade-satélite
du (juma-RA II c dã oulras pro\:idências.'.
Autor: Dep, César Lacerda
Relalor: Dcp. Xavier

PI.C N' 490/98
"Transfonna a área pública que menciona. na RegiAo Administrativa l, em
estabelecimento do Tribunal de Justiça do l)istrilo Federal e Territórios."
Autor: I>..:p, Renato Rainha
Relator: Dep. X."ier

PI.C N' 530/98
.'Dispõe sobre. deslinação de área para .a implantação de uma. Vila Olimpica no
Parquc I lrbano Centra'l da Cidade-satélitc de Santa Maria c dá outras providências."
Autor:[)ep, Cc:sar I.acerda
Rchuor:Uc(l. \\'asn)' de H:.oure

PI. N' 217/95
"Disp<lt: sohre a ocupação dos espaços intcrstiL:iais existentes entre as quadras
residenciais de Taguatin1!a - RA-IJI".
Autor: Dep. Renato Rainha
Rel.tor:Ucplhnicl Mar'lul"5

PL N"238/95
"Auloriza o Poder Executivo a criar os Cargos em Comissão que especifica .•'
Autor: Dep. Renatu Rainha
Relator: nC(l. Joio dt Ueul

PL N'439/95
•• Dispõe sobre serviços funerários c dá outras providências,"
Auto-:-: Dep. Renato Rainha
Relalor: lI.p. Wasny de Roure

PL N'696195
"Dispõe sobre a incluslo do ensino da língua espanhola nas escolas de (' e r graus
da rede oficial de ensino no Distrito Federal."
Autor: Dep. Renato Rainha
Relalor: Dep. César Lacerda

PL N' 780/95
"Dispõe sobre alteração da destinação e gabarito dos lotes' residenciais que
especifica. em Taguatinga (RA.III)."
Aulor: Dep. José Edmar
Relator:Dep.Aguinaldo d. Jesus

PL N' 812/95
"Dispõe sobre a elaboração dos Projetos de Urbanização e Pavimentaçilo asfáltica
das Regiões Administralivas de Samambaia e Recanto das Emas,"
Autor: Dcp. Xavier
Relator: Dep. Joio de Deus

PI. N" 908/95
"Dispõe sobre () purcdamcnto de débitos fiscais do ICMS."
Autor: Dep. Renato Rainha
, Itehuor: I>cp. Aguinaldo de Jesus

PL N'912/95
"Dispõc sohrc moratória aos desempregados nos contralos .de financiamenlo para
aquisição de casa própria pelo Instituto de Desenvolvimenlo Habitacional do
DisIrilo Federal - IDIlAB-DF'"
Aulor: Dcp. Renato Rainha
Relator: Uep. Daniel Marques

PL N' 956/95
MDispõe sobre o direilo dos scrvidon:s públicos quanto ao acompanhamento de
filhos ponadorcs dt.' deliciência ou de moléstia grave, contagiosa ou incurável e d4
outras providências ..' .
Autor: lkp. Renato Rainha
Relator: I)cll .. 'oio de Ucus

PL N' 1029/95
'.Inslitui nonnas para a prevenção e controle dos riscos do implante de silicone'"
Autor: Dep. Rt.'natorRainha
Relalor: J)ep. \\:asny de Roure

PL N' 1063/95
"Dispõe sobr~ a ohrigatoricdade do Poder Ex~culi\'o du Distrito Federal abrir conlas
individuais para rno,'imentação dos repasses de verros da União nas áreas de
Scguranlja , Saude e Educação ..'
,\ulor: Ik'p, HCIl~II()Rainha
i(eh.lur: U"p. Juiu de U•..us

PI. N' 1085/96
..Uisp<lc sobre anistia dl. déhiws tributarios aos duhcs sociais e esponivos,
entidades assistenciais e filantrópica e da outras pro,.idências."
Autor: Dep. Adão Xavier
Rel.tor: Uep. Rodri~o H:ollcmhcr~

PI. N' 1148/96
.'Detin~ prazo para entrega. de 10les provenientes do programa ~e Assentamenlo
Urbano do Governo do Dislrito Federal ~ue jâ l(nam convocados pela antiga SIIIS c
rcceberam o que se dcnomilla "CII1:.1.( flT':.
Autor: Dep. Adão Xavicr
Relator: Ue(l. Aguimsldo de .Iesus

PL N' 1150/96
"Reserva lote no local que especifica. destinado ao assentamento de policiais
militares e deficientes fisicos,"
Autor: Dep, Adão Xavier
Relator: Oep. ~oio de I)rul

PL N' 1246/96
"Autoriza O Poder Executivo a manter os contrai os de Irabalho dos
aposentados das empresas estalais. como faculla a Ié'gislac;ão redcral
vigente,"
Aulor: llep. Wasny de Rou",
Rel.lor: nep. (' és.r I~.("rnl.

PL N' 1264/96
"Autoriza o Go\'emo do Distrilo Federal a criar o lIospital do Câncer de Brasília e
dá uutras providências."
Autor: Ikr. ,\Jàu Xavier
Mel.tor: l)cp. ('~ur I.a«rda
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1'1.. NA 12921%
..Autoriza o (jovemo do Distrito Federal a construir Centros de Saúde na RegiAo
Administrativa de Candangolàndia." .
Aulor: Dep. Adão Xavier
Relalor: Dep. Oaniol Marquo.

I'I..W 13301%
..Cria na estrutura do PROCON, postos de atendimento ao consumidor nos locais
que especifica c dá outras providências,"
Aulor: Dep. Adão Xavier
Relator: Dep. Aguinaldo de Jesus

1'1.. NA 1335/96
"Institui a obrigatoriedade da realização de exame preventivo de Ilemoglohinopatias
em lodas as maternidades púhlicas do Distrito Federal."
Autor: Der, Renato Rainha
R~lalOr: Ucp. J)aniel Marques

1'1.. NA 1495/96
"Dispõe sobre a criação do Setor de Micro e Pequenas Empresas do Setor P Sul de
Ceilândia(RA-IX),"
Autor: Dep. Renato Rainha
Relator: I)ep .. Joio de I)eu.

1'1.. W 1596/96
"Allera alíl.lulllado 11)"I'lJ de imóvelloculi:t.adu em lona cconomicwnentc carente,,"
Autor: Ut:p. Cláudio Montdro
Relator: (hp. Célllr L.cerda

PI.. NA 1621/96
"Aloem o gabarito dos lot.s comerciais dos selor.s CDS e CSE de Taguatinga e dá
oulras providências."
Autor: Dep. Rcnalo Rainha
R~"tor: Dep. Agui•• ldu de Jesus

PI.. NA 1763/96
~Eslabclccc leIO para cohrança de taxa de inscrição em. concursos realizados por
órgãos puhlicus do Distrito (:eJeral:'
Autor: O~p. Adão Xavier
R~lator: Oep. Wasny d~ Roure

PI.. NA 1781/96
"Dispõe sobre as restrições à comercialização de peças de unifonnes, distintivos ou
insigneas da Policia Militar, Corpo de Bombeiros Militar e Departamento de
Trânsito do Distrito Federal."
Autor: Dep. Renato Rainha
Relator: Uep. AdAo X.II.\'ier

1'1.. W 1844/96
"Oispõe sobre o assentarne:nto de famílias na quadra 605 da Região Administrativa
do Recanto das Emas."
Aulor: Der. AJ.'\o Xavier
Helator: .)el). NodriKu Hull",mhcr~

1'1. N" 1939/96
"DisJlÕe sobre a alteração do lote que especifica, na cidadc~salélÍle do Gama e dá
outras providc:ncias."
Aulor: Dep. César Lacerda
Relator: Oep. Oaniel Marques

PL NA 1975/96
..Inslitui no âmbito do Distrito Federal. o Programa de orientação e Assistência ao
Diabélico,"
Alltor: Dep. Renato Rainha
Relal.r: Del" Joio d. Deu.

I'L NA 1004196
"Isenla da Taxa de ReligaçAode água as propriedades residenciais que especifica."
Autor: Dep. Adio Xavier
Rc"tor: Dep. Daniel MarqUei

PI.. NA 1088/96
"Alicra o gaharilo dos loles imparcs da QNII IJ;' em Tagustinga."
Autor: Uep. Renato Rainha
Rch"lor: Ilcp. Adio X.".ier

PI.. NA 1177/96
"Dispõe sobre: a concessão de isenlções ~ a dispensa d~ pagamento relativamenle ao
Imposlo Sobre Propriedade de Veiculos Aulomotores IPVA."
Autor: Dep. Renalo Rainha
R~I.tor: I>cp. Joio de Deus

1'1.. NA 2229/96
"Altera a redação do inciso 11. do Art. 35. da I.ei nA 07 de 29 de dezembro dd988.
e dá oulras providências."
Autor: Oep. Renato Rainha
Relatotor: Ilep. I)atonicl Marques

P\. NA 2242/96
"Prolbe ,a.venda para menores de. -1.8anos de seringas, agulhas e qualquer outro
objeto destinado à aplicação de injeções ou para retirar ou introduzir liquidas no
organismo," ;
Autor: Dep. Renato Raintia
Relator: Ilep. Joio de Deus

1'1.. NA 2438/96
"Cria o Programa de Incentivo à Produção do Novilho Precoce e dá outras
providências,"
AUlor: Dep. Adão Xavier
Rolalor:. Oep.Wa.ny d. Rouro

rI.. NAl5-l6M
"Cria o "CORlrode AlimenlaÇAo.Culou," o Turismo de Taguatinga ", nas quadras
CSA 1,2.3 e Setor Uoteleiro. na Rcgião Administrativa 111."
A.lor: Dep. Renato Rainha
Relal.r: Oep. Wa.ny do Rouro

1'1.. NA 2612/97
"Dispõe sobre a identificaçlo da empresa usuária nas contas de energia elétrica
emitidas pela Companhia Energética de Brasllia - CEB."
Autor: Dep. Renato Rainha
Relalor: Oop. Rodrigo RolI.mbel'l

1'1.. NA 263 J /97
"Cria a Região Administraliva do Varjão c da outras providencias."
Autor: Dep. Adão Xavier
Relator: »ep. naniel Marques

1'1. N" 269HI')7
"Dispõe sobre políticas para assentamentos industrial c urbano c dá outras
providências."
Autor: Oep. Adão Xavier
Relator: Oep. Cé.ar Lacerda

PI.. NA 2840/97
"Revoga a Lei n° 1375. de 16 de janeiro de 1997, que dispõe sobre a concessão e
pennissão dos serviços publicos de vistoria e inspeção de segurança de veículos no
Distrito Federal e dá outras providências."
Autor: Dep. Renato Rainha
Relalor: Oep. Rodrigo Rollemberg

1'1.. NA 2856/97
"Obriga os titulares de cartórios a afixar tabela de emolumentos relativa aos serviços
nas dependências de suas serventias e dá oulras providências."
Autor: Dep. Adão Xavier
Rel.tor: Ilcp. WlIsny de Roure

PI.. NA 2937/97
"Dispõe sobre a pennuta de nota fiscal por ingressos para evento esportivo, artfsllco
ou cultural."
Autor: Dep. Adão Xavier
Rolator: Dep. Rodrigo RoIIemb01'l

PI.. NA 3186/97
"Penoito o fechamento das sacadas dos prédios de habitaçlo coletiva no
âmbilo do Distrito Federa!." .
Aulor: Dep. Renato Rainha
Rolalor: JoI. do 0....
PI.. NA 3640/98
••Profbe a venda de cigarros e bebidas alcoólicas nas escolas públieas do I' o 2'
graus da rede de ensino do DF."
A.lor: Dcp. Adio Xavier
Rolator: Dep. Alulnaldo do Jesus

1'1. N- J760/98
"Detennina a nOlificação aos interessados do seguro obrigatório."
Autor: Dep. Adão Xavier
Relator: Dep Daniel Marques

~

1 !J~~:Sflia. 23 de abril d. 1999.

A. ~~£a
Coordenld

Comisslo d. ~?n7lÍ' Orçam nlo o Finanança.

I



B~a, segunda-feira,26 de abrilde 1m. .. . l
Diário da Câmara Legislativa Página 9

!y~esaDiretora-------------------
Gabinete da Mesa Diretora

Aprovar o Reql/erimel/to li' 196/99 de al/toria da Depl/tada
Mar,;a José Mallill"a ql/e reql/er illformações ao Presidellie da Compall"ia
de AgI/a e Esgotos de Brasília - CAESB, sobre cOlltratação, de empresa com
dispe/lsa de licitação,

PORTA lUA N.• tJ'f~ DE J. 3 ABRIL DE 1999. Brasília, 1.') de abril de 1999.
.. Os AssessorL's Esp~ciais da Mesa Diretora da Câmara Legisla'h'a do

DlSlrllo Federal, no uso lias atnbuições que lhes foram delegadas pelo Ato da Mesa
Diretora R.O .16/97. conforme: deliberação lavrada em ata de sua primeira reunião.

R E SO I. \' EM:

Art. I" .- AUTORIZAR a participação da seNidora FERNANDA
F<:RR£IRA DE ARAUJO BRAZ, - Matricula 13.117-57, ocupante do cargo efetivo de
n.lsessora Técnica, eattgoria profissional Analista de Sistemas, no. Cwso de pós-
graduação "Ialo-sensu" em Banco de Dados. no periodo de março/99 a junho/2000.

Art. 20 - As dl!spesas com inscrição no curso acima referido, no valor de
RS 6.90 I ,20 (Seis mil, no\'ecentos e um reais e vinte centavos), correrão por conta da
Câmara Legislaliva do Distrilo Federal, atraves do Programa de Trabalh~
01.007.0021.2009 - Treinamento e AperfeiçoamenlO dos Servidores da Câmara
Legislativa. .

Brasilia. j 3 de abril de 1999.

&-L1~IA
salVice:Presrdência

• • :.-:;i ,.:

PORTARIA N."050 DEJ3 ABRIL DE 1999.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Dislrito Federll, no uso lias atribuições que lhes foram delegadas pelo AIO da Mesa
Direlora n." 16197, confom •• deliberação lavrada em lia de sua primeira reunião.

~~~:ét~#J
Presidência VSiref

DECISÃO

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
legislativa do Distrito Federal, no uso das alribuições que lhes foram
delegadas pelo Ato da Mesa Diretora n° 16/97, e na fonna estabelecida pela
Ponaria n° 15/97, decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Reql/erimellto li' /80/99 de al/toria do Depl/tado
WasllY de RO/lre ql/e reql/er itiformações ao Secretário de Segl/rallça
Pública sobre a ql/alltidade de ql/eims registradas lias delegacias policiais
do Lago SI/I e do Lago Norte, no alio de /998 e em /999, até esta data.

Brasília, ,-~ ~ de abril de 1999 .

/J/ '{~ A/~rn1' .fI,1 if"AI~ffclO A!ét{~l\"Mt1tE G
Assessor Especial da Mesa !fire o 1

Presidência

Brasilia, .,(?> de abril de 1999.

Aprovar o Reql/erimellto li' /86/99 de al/toria da Depl/tada
Maria José Manin"a ql/e reqller ao Comam/ali te Gera/ do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, cópias dos processos relaciollados,

N° lC'ol/99DECISÃO

ih~I01l~~%b4tt~.j
Assessor Especial da Mesa ire.t ra

Presidência .

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhes foram
delegadas pelo Ato da Mesa Diretora nO 16/97, e na fonna estabelecida pela
Ponaria nO15/97, decidiram, por unanimidade, o seguinte:

DECISÃODECISÃO

RE SOL ,. EM:

Art. I" - AUTORIZAR I paniciplçio do servidor ANDRÉS ALFREDO
RODRIGUEZ IBARRA - Macricula 11.436-51, ocupante do cargo efetivo de Assessor
Técnico, cllegoria profissional, Sociólogo, no 2" Curso de Especialização em
Inceligéncia Compelitiva a ser realizado pelo Instituto Brasileiro de Informação em
Ciéncia e Tecnologia - IBIC'T, no periodo de 25/03/1999 a 04/12/1999.

Art. 2" - As liespesas com inscrição no curso acima referido, no valor de
RS 7.000,00 ( Sete mil re"is l, correrão por conta da Câmara Legislativa do Dislrito
Federal. IlTaveS do Procraml de Trabllho 01.007.0021.2009 - Treinamenlo c
Aperfeiçoamenlo dos Servidores da Câmara Legislativa.

Brasília, .2.~de abril de 1999.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhes. foram
delegadas pelo AIO da Mesa Diretora nO 16/97, e na fonna estabelecida pela
Ponaria n° 15/97, decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Os Assessores Especiais da M'esa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhes foram
delegàdas pelo Alo da Mesa Diretora n° 16/97, e na fonna estabelecida pela
Ponaria n° 15/97, decidiram, por unanimidade, o seguinte:
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Aprovar o Reql/erimel/lo 11' /87/99 de all/oria da Deplllada
Maria José Mal/illlla reql/er ao Presidellle da EMATERlDF, cópia de
processorelaciollado.

Brasília, ."/ 1, de abril de 1999.

f
i

i/~~u: Akv I]rlA 11, I
ARLÉCIO ALítW~D'1i~G
Assessor Especial da Mesa DireI a

Presidência

Decisões TCDF-=-~------------------

Fundaçlo Cultural do DF - Tomada de Contas Especial. muha em razão de infrações do
serviço de radiodifuslo (Rádio Cultura)... 06

NOVACAP - preSlaçio. de conlas anual 1995. julgamento. conlas irregulares.. . 06
SAB - Tomada de Contas Especial. quebra de eSfoque sobre vendas 07
Secretaria de Educação - FEDF - auditoria: regularidade das despesas de convênios 08
CAESB - ContraIaS: irregularidades. 08
FZDF - prestaç.lo de contas 1994: impropriedades 09
FHDF - Representação do Ministério Público: solicilação de audilocia; transposição de
Cargos Lei 1.681/97.. 10

Secretaria de Obras - Contratos, ajustes e diversos: licenciamento ambiental.. 10
CEASA - DF - Prestação de Comas 1996: impropriedades. II
Representação do Ministerio Público: inconstitucionalidade da Lei nO 1.707/97.. 12
Secretaria de Administração - Auditoria de regularidade: Controles do SIGRE.. 13
GDF - resultado de auditoria especial em todo o complexo administrativo do DF
(1995/1997).. 14

Representação da 5' lCI - cópia do relalório referido no art. 1° do Dec. 17.256, de 28-03-96
(GT para viabilizar cumprimemo de dispositivo constitucional - 25% dos gastos com a
Educação)... 14

TERRACAP - Tomada de Conlas Especial: despesas com festividades 14
Representação do Miniscério Público: inconstitucionalidade da Lei n° 1.864/98 (an. 1°, ~ )0) 14
OETRAN-DF - Representação do Minislério Público I.ei nO 1.956/98; ascensão de

18

19 'I
~~

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
ASSESSORIA ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
UNIDADE DE CONTROLE EXTERNO

1... D_E_C_IS_Õ_E_S_D_o_T_C_D_F __ -.l1

funcionirios.. .. . . 14
PMDF - Representaçio do Ministerio Público' Convênio com Associaçio Comercial do
DF' moniloramento de sislema de alarme... I S
CBMoF - Representação do Ministério Público' noticia veiculada na imprensa; desvio de
recursos convênio MiniSlério Educaçlo... 15
"Micarecandanga" - Representação conjunra da I', 21 e )" ICEs' oOlicias jornalíslicas
acerca do evento. 15
Represcntaçio do Ministério Público: inconstitucionalidade da Lei Distr~tal 1.29.1/96." 16
Fundaçio Educacional do DF - concurso público Agence de Educação: Impropnedades...... 16
fHOF - Representação da 2- ICE. não encaminhamento de processo de tumada de contas
especial 16
CLDF - Tomada de contas especial arquivamenlo 16
CEASA _. DF - Auditoria de regularidade. recomendações 17
GDF - Representação do Ministerio Publico: levantamento do grau de dependencia dos
fundos e serviços de saúde dos servidores ante vedações ~)O ano 206 da LOOF.. 17
nr:TRAN/DER - Auditoria de conlmlos cOllllerceims,recomendaç?lcs .. " ,..... 17
FE"DF - Representação conjum8 da 2" e 3" ICEs: medidas para correção de irregularidades
no pagamenlo de férias. 18
DER - Denúncia de irregularidades no relacionamento com a associação dos servidores
(ASDER) ..
CEASA-DF - Prestação de conlas 1996 disfunções .
TERRACAP - Auditoria Programada: legalidade alas de admissAo de pessoal.
FHDF - Prestação de comas 1997: exigências

DECISÕES DO TCDF

MARÇO/1999

Diário Oficial do Di••r;lo rederal de 01103/99

05

02
02

03
03

fMENTA Concurso Publico para o cargo de Assislenle Superior de Saude - Medico. do Quadro
de Pessoal da Fundação Hospilalar do J>isuito I:edcral, aberto pelo Edital o. 128/92.
DECISÃO N" 311/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relalor, lendo cm conta a inslruçlo e o parecer do
Millislerio Puhlico, decidiu a) lomar conhccinu:nlo do Oficio nO I 39J/98.GAR/SES remetido I

esla Cone pelo Presidenle da FlIDF; b) citar o ex-Diretor do Deplrtamento de Recursos
Humanos da FHDF nominado.s fis 192 para que. no prazo de 30 (Irinla) dias. apresente soa(s)
razlo(õcs) de defcsa por autorizar a posse for. do prazo previsto na lei 8,112190 nos cargos de
Assislcnle Superior de Saúde - Medico, dos servidores José Ahino Sousa Manins, Regina
Ribeiro e Silva, Izabel Cristina de Oliveira, Demócrito Helbingen de Almeida, Maria de Fitima
Costa Lopes e Ana Amélia Meneses Fi.lho Moreira. com vistas i evenlual aplicação da sançlo
prevista no inciso 11da Lei Complemenlar nO01/94

EMENTA. Prestaçlo de contas anual do Banco de Brasilia SA. referente ao e,ercicio de 1995
DECISÃO N" 317/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, lendo em conla a inslrução e o parecer do
Minislerio Público, decidiu I lomar conhecimento da prestaçào de COnlas, bem como dos
apensos; 11 relevar o alraso aJX)ntado no encaminhamento dos aUlas; 111,determinar la RRB que.
no prazo de 60 (ses5enla) dias, encaminhe a este Tribunal: a) ~Iarecimentos circunstanciados
sobre a. ressalya. e observações apontadas no Relatório n° 014/96-DAINISUAUD da SEFP. com
e,ceção das integranles dos itens I 12. I I 3. I 14. I 1.5. I I 7. 2 17. 12 I e IV-4. b) cópia da
df'Cisio judicial transitada em julgado que permitiu ao banco o nlo recolhimento da conlribuiçio
social sobre o lucro no periado de 1992 a 199~, c) informações sobre o andamenlo do processo
adminislrativo fiscal instaurado em razão da impugnação, pela jurisdicionada. de um aulo de
infração lavrado, pelas aUlOridades fiscais. no dia .21 de selembro de 1995. fazendo-se
.companhar do parecer da área jurídica do banco aduzindo suas expectativas quanto. ao desfecho
do referido processo, IV determinar ao Banco de Brasilia S.A. Que, no mesmo prazo do item
precedenle, encaminhe os Relatórios de Auditoria elaborados pelos Auditores Independentes,
acompanhado das providencias adotadas para sanar as impropriedades, porventura, detectadas;
alem dos relatórios preparados pela Auditoria Imema do BRR S/A. relativos ao Depanamcnto de
Conlabilidade Geral; adolando 131procedimenlo nas futuras prestações de contas; V determinar o
sobresramento das COnlas atê o julgamenlo definitivo dos Processos nOs 5773/93. 0485/97 e
178]197. hem como da dilígência UflI sugerida. YI alllOri7<1f tl rcromo dus autos 4 II ICE. para as
providclh.:ias PCflIIlCllICS. bcm (;01110 a devolução do "pcnsu á origem

OI
OI
02

05
05
05

BRAsluA - MARÇO/I'"

FHDF - Concurso Público - posse fora do prazo.
BRB - Prestação de COnlas 1995 - sobrestamento das contas' diligências ...
BRO Credo Fin. e Inv • Prestação de contas 1995 - solicitação de esclarecimentos ...
RepresentaçAo do Ministério Publico - averiguação da regularidade de redução bas~ de
cálculo IPTU áreas carentes

DETRAN-DF - Coolrato com firma de informitica: "irregularidades ..
NOV AC AP - representação da 4' ICE - intençlo de aproveitamento dos contratados via
tonvênio' "Jornal de Brasília" de 26,09 95.

DEFER - denúncia Dep Luiz Estevlo: reeeilas rec::olhidas i associaçio dos servidores
GDF - represenlaçlo, flOlicia da imprensa eomprometimenro receita orçamenlária e
cessa0 da conta Reserva Bancâlia do BRB para garantia de emprestimo no BNDES 04
CEASA - DF - Representação da 2" ICE irregularidades na firmalura de lermos de
permisslo de uso 04
GDF - oficio do Governador Joaquim Roriz solicitando, em regime de ur@ência, a
realizaçio de inspeção esp«:ial na' Sec::retaria de ('omunicaçlo Social' operações
Iriangulares,. 04

TERRAC AP - Represenlaçlo do. membro. efe.iyo. do Conselho de AdminiSlraçlo sobre
seus votos vencidos na vOlaçio da proposta orçamenlária
Secretaria de Governo - represenlaçio do Ministerio Publico, Projeto Orla
ORO - Contratos cdebrado5 com Icrceiros aplicaçio de multas ..
Programa Habilacional para Pessoas Ponadaras de Deliciências - representação do
Minislcrio Público: lci n° 1892/98 .
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EMENTA: Prestação de conlas anual da BRB - Credito, Financiamento e Investimento S.A.,
referente ao exercício de 1995.
D[CISÃO N° 318/99
O '-~ri~u~.I•. de. acordo. ~m o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o par~cer do
Mmlslcno Pubhco, decidiU: l. tomar conhecimento da prestação de contas; 11. relevar o atraso
apontado no encaminhamento dos autos, a ausência de pronunciamento do Conselho Fiscal, bem
como a falha verificada no recolhimento do depósito compulsório no periado de 21.11.94 a
30.12.94; 111.recomendar ao BRB - CFI que tome providências no sentido de aperfeiçoar o
controle sobre os valores correspondentes aos depósitos compulsórios exigidos pelo Banco
Central; IV. determinar ao Jurisdicionado que. no prazo de trinta dias, encaminhe esclarecimentos
circunstanciados sobre: a) os motivos e o supedâneo legal para a realização das reversões de
provisio para operações de crédito em liquidação duvidosa, c1assificaçio 7.1.9.90.30-7,
Integrantes dos balancetes do terceiro e quano trimestres de 1995; b) as ressalvas apontadas pela
SEFP no Relatório de Prestação de Con'as nO013/96-DAIN/SUAUD; V. determinar ao BRB-CFI
que,. no mesmo prazo do item precedente, encaminhe o Relatório de Auditoria elaborado pelos
AudItores Independentes, alem dos relatórios preparados pela Auditoria Interna do BRB S/A.
adotando tal procedimento nas futuras prestações de contas, VI. autorizar o retorno dos autos ã II
ICE, para as providências peninentes, bem como a devolução do apenso à origem.

~MENTA: R~presentação nO18/96-CF, da então Procuradora-Geral do Ministério Público junto
a Cone, CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA. por meio da qual propõe a
averiguação da regularidade da redução da base de calculo do IPTU dos imóveis residenciais
localizados em áreas carentes do Distrito Federal.
O[CISÃO N" 332/99
O Tribunal, de acordo com o '0'010 do Relalor, tli:ndo li:mconta a instrução, decidiu: I - tomar
conhecimen.o dos Oficios nOs 1295/98-SUAUD/SEFP e 1533/98 e 1564/98-GAB/SEFP e dos
documenlos acoslados às fls. 139/144 e 160; li - considerar cumprida a diligência order:ada na
Decisão nO4511/98, prolatada na Seção Ordinaria nO3341, realizada em 30/06/98; 111~ restiluir
os aulOsa I1 ICE, para arquivamento, sem prejuizo de nJturas averiguações.

i)iJi.rio Oficial do Distrito "~ederal de 04/03/99

EMENTA: Contrato n° 054/94 celebrado entre o Depanamento de Trânsito do Oislrilo Federal e
a firma SEARCH-Informá,ica Ltda
DECISÁO N° 437/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do
Ministério Público, decidiu' I. considerar cumprida a Decisão nO8633/97, S O, nO 3300, de
4/12/97, 11.tomar conhecimento dos r e 3° termos aditi\o'osao contrato n° 8/97, acostados, por
cópia, as fls. 240 a 245; lll. determinar a citação dos responsaveis indicados no subitem "c",
paragrafo 15, do parecer do Minislério Público, fls. 254/257, para que. na forma do artigo 43,
inciso li, parágrafo único, da Lei Complementar nO I, de 9/5/94, apresentem as razões de
;ustificativa que tiverem em suas defesas, quanto: a) à inclusão no objeto do contrato n° 054/94,
mediante o I° aditivo, da locação de equipamentos de infonnática. por inexigibilidade de
licitação, b) à celebração do referido ajuste com prazo de vigência superior ao dos créditos
orçamentários, violando a norma do art. 57, "caput", da Lei nO8.666/93; IV. detenninar,tambem,
a citação do responsável pelos contratos do DETRAN n's 059/96 e 08/97. nominado no subitem
"d", parágrafo 15, do parecer mencionado, com fundamento no dispositivo legal enunciado no
item anterior desta decisão, por celebração com prazo de vigência superior ao dos créditos
orçamentarios

EMENTA Reprexntaç.lo nO05/95-4' DT, de 29/9/95, pela qual a 4' ICE propôs que o Tribunal
deliberasse sobre a intençlo de aproveitamento dos contratados, via convênio, da NOVACAP
pelo Governo do Di"ri.o Federal, noticiada pelo "Jornal de Brasilia" em 26/9/95.
D[CISÃO N° 438/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do
Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento do relatório e dos documentos de fls.
530/625; 11- aU10rizaro relorno dos autos á 41 ICE. para nova inclusão em roleiro de auditoria de
regularidade I ser realizada na Companhia Urbanizadora da Nova Capilal do Brasil -
NOVACAP, com vistas a verificar a complementação das demissões dos empregados
irregulannenle conlratados

EMENTA: Denuncia formulada pelo Deputado Dislrilal LUIZ ESTEVÃO DE OLIVEIRA
NETO a respeito das receitas pela utilização de unidades desponivas do DEFER. que estariam
sendo recolhidas aos cofres da Associação dos Servidores do Departamenl~ de Educaçlo Física,
Espanes e Recreação
D[CISÃO N° 439/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - oficiar à Secretaria de Esportes e
Valorizaçlo da Juventude, comunicando-lhe, com base nos resuhados de iupeçlo realizada em
julho de 1998 no extintoDepanamento de Educaçio Fisica, Espanes e Recreaçio - DEFER, as
irregularidades seguintes: a) inobservância da recomendaçAo conlida na Oeci5lo n° 8935/97 desta
Cone, encaminhada pelo OF GP n° 4256/97-SE72, de 18/12197, b) inconslitucionalidade dos
lI1igos 2° e 3° do Decreto n' 17818, de 13/11/96, por desacordo com as disposições dos artigos
143 e 144 da Lei Orgânica do Distrito Federal; c) subavaliaç.lo do preço cobrado da empre>a
SPORT PROMOTlON pela autorização"" uso do estidio "Mané Garrinchao, Processo nO011-
CK>O.018/98, em comparação com os valores cobrados da mesma promotorl nls locações tratadas
nos Processos nOs 011-000316/95 e 011-000.201/96, imponando em ato IIltieconômico ao
preterir I arrecadação de receita; d) compensaçlo vedada pelas normas de Direito financeiro,
mediante troca da utilização dos próprios públicos por doações e ingressos de conesia (Processos
nOs011.000.018/98, 011.000.046/98 e 011.000 060/98), 11- fixar o prazo "" 60 (sesxn,a) dias
para que sejam prestadas li Corte informações sobre as providências adotadu a respeito das
O(:()rrênciasreuomencionadas; 111- aulorizar: a) a audiência dos ex.-Administradores do DE::FER
identificados nos processos indicados no item J desta decisão para, no prazo de )0 (Irinla) dias,
apresentarem as razões de justificativa que tiverem, ante os efeitos do artigo 43, e seu parigrafo
único, da Lei Compiemenlar nO I, de 9/5/94; b) a remessa li Secretaria sucessora do DEFER de
cópia da Oecislo nO8935/97, 11, 250/251

EMENTA: Representaçio no 00 1/93-PGIP. a respeito de notícia veiculada na imprensa sobre o
compromelimento de receita orçamentária do Distrito federal e cesslo da conta Reserva Bancária
do Banco de Bruilia S.A. para garantia de empréstimo junto ao BNDES.
D[CISÃO N" 452/99
O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu, preliminarmente, enviar os autos ao
Ministério Público, solicilando parecer.

EMENTA: Representaçlo da 2' Inspetoria de Controle Externo, em razlo de irregularidades
constatadas na firmatura de termos de permissão de uso pela Centrais de Abastecimento do
Distrito Federal.
D[CISÃO N° 453/99
O Tribunal, de acordo com o volo da Relatora, decidiu: a) ratificar a decisão de fls. 2631264,
observada a retificaçio que procedo na menção de "...fls. 170 e se~uíntes dos .utos ..••para "fls.
152/156 dos autos" e I inclusão da expressio "após transcorridos os prazos recursais", conforme
abaixo: 111)considerar grave a infraçlo cometida pelo signatârio da defesa constante das fls.
1521156 dos autos, anle as evidências de que tenha se utilizado de cargo público em beneficio
próprio, e, em conseqüência, com fundamento no anigo 60 da Lei Complementar n.e 01/94,
deliberar no senlido de considerá.lo inabilitado, pelo período de cinco anos, a contar da data de
publicaçlo da presente decisão, para exercido de cargo em comissão ou funçlo de confiança no
âmbito da Adminislrlçio Pública do Dislrilo Federal, dando ciência desta decido 10 interessado
e, após transcorridos os prazos recursai:l, ao Governador do Distrito Federal e • Presidência da
Câmarl Legislativa do Distrilo Federal; b) autorizar o encaminhamento dos autos i Inspetoria
competente para providenciar as notificações e comunicações decorremes da Decido n.o
9339/98; c) lendo em vista a questto incidental verificada nos autos, autorizar a aberturl de novo
prazo de 30 (,rinta) dias, para cumprimento da diligência objeto do item VII da Decislo n"
9339/98; d) em alençlo ao Oficio n" 276/98-PRESI, de 3 I .1298, excepcionalmente, autorizar o
encaminhamento de cópia da presente decisão ao Sr, Victor Frade Almeida, ex.-Presidente da
CEASAlDF, esclarecendo-lhe que a Decisão n.o 9339/98 lhe foi encaminhada, na condição de
entlo Presidenle daquela Empresa, para dar cumprimento ao contido no seu item VII; que a MO
indicaçio explicita do nome dos envolvidos no texto da referida decido objetiva Ilo-50menle
preservar suas imagens ate o trânsito em julgado do "decisum"; e que esta prática de fonna
Ilguma pode ser interpretada como cerceamento de defesa na medida que as citações, audiências
e notificações são comunicadas diretamente aos responsáveis e os prazos legais passam I contar a
panir da data de seus recebimentos, sendo que o processo correspondente fica invariavelmente à
disposição dos imeressados para consultas e extração de cópias.

EMENTA: Oficio nO095-99, subscrito pelo Excelentissimo Senhor Governador do DistrilO
Federal, JOAQUIM DOMINGOS RORlZ, solicitando, em regime de urgência, a realiução de
uma inspeção especial na Secretaria de Comunicação Social, com vistas a apurar a legalidade de
conlralOS firmados em exercidos anteriores, por envolverem operações triangulares, juntando.
exemplificativamente, cópia do ajuste celebrado entre o referido órgão e a empresa Sunsel •
Sistemas de Markeling Ltda e a Atual Propaganda, fls. 02/18.

DECISÃO N° 473/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conla a inslruçio, decidiu' I. conhecer da
solicitação contida no Oficio nO095/99; 11- autorizal- a 21 Inspetoria de Conlrole Externo, nos
termos do inciso 11 do anigo 120 do Regimento. aprovado pela Resolução n° 38/90-TCDF,
realizar Auditoria de Regularidade na Secrelaria de Comunicaçio Social e onde mais se fizer
necessário, concedendo-lhe para tanlOo prazo de 30 (trinta) dias; 111- conferir caráter sigiloso ao
presente processo.

EMENTA. Reprexntaçio dos membros efelivos do Conselho de AdminiSlraçlo da Companhia
Imobiliária de Brasilia Antànio Corradi e Nelson L. A. Corrêa, sobre seus votos vencidos na
lJ731 Reunião Extraordinaria daquele Colegiado, na aprovação da proposta orçamentária para o
i'em I 2 - PROGRAMA HABITAÇÃO.
D[CISÃO N° 493/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relalor, tendo em conta o parecer do Ministerio Público,
decidiu: I - tomar conhecimento dos resultados da inspeção expostos na Informação nO82198 da
Divido de Auditoria da 3' ICE; 11• determinar o arquivamenlo do processo, por perda de objeto.

EMENTA' Representaçlo nO 008/96, do Minislerio PUblico junto ao Tribunal, requerendo
medidas da Secretaria de Governo com relação ao "PROJETO ORLA °
D[C1SÃO N° 496/99
O Tribunal, de acordo com o '0'010 do Relator, tendo em conta a instRlçlo, decidiu: I • tomar
conhecimento do oficio nO042/99-PRESI, de 26/1/99, procedente da TERRACAP, 11- considerar
prorrogado o prazo para cumprimento do ilem 11 da Decido n° 6254/98, S O. ne )355, de
2018/98, nos termos proPÇlstosno referido oficio (crinta dils).

EMENTA Conullos celebrados enlre o Banco de 8rlsiha S A e terceiros
DECISÃO N° 511/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relalor, tendo em conll a instruçlo e o parecer do
Minisaério PUblico, decidiu: I tomar conhecimenlo do Oficio PRESI 97/404 f1 81 e demais
documenlos de tls 821126, dando por cumprida I diligência ordenada; 11.tomar'co~cimento da
defesa oferecida pelo Sr. AFONSO OLIVEIRA DE ALMEIDA. fl. 127, sobrestllldo sua
apreciaçlo, tendo em vista a necessidade de se colher, em audiência, os Irgumentos de defesa dos
demais panicipanles da 1407.1ReuniAo da DirelOria Colegiada do 8RD, 111.autorizar I 11ICE a
promover a audiência dos eK-dirigentes identificados is I1s. 131, pua fins de Ipresentaçlo dos
argumentos da defesa, em face da possivli:l inobservância is disposições contidas no art. 24, IV,
da I.ei de Licilolçlo e Conlratos, na oportunidade da assinatura do Conlrllo 96/014, com visei I

aplicaçAo. solidaria, I lodos os mli:mbros participantes da I~071 Reuniio da Diretoria Colegiada
do BRB, da multa prevista no an 57,11, da Lei Complementar nO01/94

EMENTA Representação ,do Minislerio Público junto a Corte, versando sobre a Lei n. 1892/98,
que dispõe sobre o Pro~rama Habitacional para Pessoas Ponadoras de Deficiências
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DECISÃO N" 519/99
o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, autorizou a distribuição aos Srs. Conselheiros de
cópia a) do Parecer da Consuhoria Juridic.a (fl. 7/10), b) do Parecer do Ministério Público, de fls.
30/37; c) da Proposta de Emenda, de fls. 47/48, deixando par. deliberar sobre a representação
após a vOlação final da Emenda

I Diário Oficial do Di.trilo Federal de 08/03/99 I

EMENTA: Tomada de contas especial instaurada pela Fundaçio Cullural do Distrito Federal para
apurar responsabilidades pelo pagamenlo de multa imputada à Fundaçlo em rujo de infrações
comelid~. pelo serviço de Radiodifusio Modulada (Rádio Cuhura).
DEClSAO N" 571/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instruçlo e o parecerdo
Ministério Publico, decidiu: I - tomar conhecimenlO da tomada de contas especial constante dOI
autos; 11- autorizar, com fulcro nos artigos 14 e J7 da Resolução na 102. clc O anigo 2°, ~ 8°, d.
Emenda Regimental n° 1/98, publicadas no DODF de 20/7/98, a devolução do processo apenso i
origem. para as providencias de sua alçada, estabelecidas nos termos dos anigos 12 e 14 da citada
Resoluçlo; I1I - esclarecer à jurisdicionada que as medidas tomadas deverão constar do processo
n° 08 LOO2,887/96, sendo que a efetividade dessas medidas ficará registrada no demonstrativo
elaborado pela entidade, na forma prevista no artigo 14 da mesma Resoluçlo, o qual deverá ser
anexado à prestaçio de conCas anual referente ao exercício de 1998; IV - autorizar o
arquivamenlo dos aulos

EMENTA- Prestaçio de contas anual da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
referente ao exercicio de 1995.
DECIS,\O N" 591/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conla a instrução e o parecer do
Ministcrio Público, decidiu. I. tomar conhecimento: a) da Prestaçio de Contas ref~rente ao
exercicio de 1995 (Processo n" 112002.912/96), bem como do Balanço Geral (2 volumes) e do
Invenl.irio dos Bens Móveis e Imóveis (04 volumes); b) dos seguintes documentos: Oficio nO
I768/SUAUOISEFP (fls. 34),0.1. N" 516/97-PRES (fls. 38),0.1. n" 486/97-GABIPRES (fls 39)
e:0.1. n° 264IPRES (fls. 60/69); 11.considerar parcialmente cumprida a Decisão nO2706197, vez
que não foram nominados os responsáveis pelo atraso no encaminhamento da PCA, 111.
e",larecer á NOVACAP que somente as contas elencadas no an. 396 do Regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nO1.041/94, deverão ser corrigidas, não sendo o caso
da rubrica "devedores por danos ao patrimônio" Tal procedimento, no entanto, não significa que
os pagamentos devam ser feitos sem a devida atualização, sendo a diferença lançada diretamente
como receita; IV. recomendar â NOVACAP que: a) observe o disposto no ~n. 147-1, c/c 146.1
(em especial quanto aos ilcns "b", "c" e "d" do art 146.1), no 147-111,c/c 146-V (principalmente
quanlo as razões do nàu.r~ccbimcnto de crêditos vencidos) ~ no 148, ~ 1°, item "c", todos do
Regimento Interno do TCDF, aprovado pela Resolução nO 38/90, devido a ausência dos
documentos elencados nos mencionados dispositivos legais, verificada nas PCAs de 1992, 1993,
1994 e 1995; b) respeite os principias contabeis eSlabelecidos na Resolução nO750/93, do
Conselho Federal de Conlabilidade, bem como o an, 177 da Lei n° 6.404/76, quanto à correta
apropriaçio de receilas de selY.iços preslados, observando que o fato gerador ocorre com a
execuçio dos mesmos e nlo com a emissão das nolas fiscais; c) contabilize OI depósitos judiciais
como ativo quando existir razoável possibilidade de a empresa obter ganho de causa e
diretamente como despesa em caso contrário e, ainda, mantenha controle extra..contábil desses
depósitos de rOllTlaa melhor acompanhar esses gastos; V. determinar á NOVACAP que: a)
obedeça às normas legais quanto aos prazos de retenção e recolhimento do ISS, arts. 1°, .,.. I e 43,
li, do Decreto n" 16.128/94, e IRRF, an. 83, I, "d", da Lei n" 8981/95, adequando, para'anlo, seu'
procedimentos internos~ b) caso não tenha havido recolhimento do imposto de renda proveniente
da prestação de serviços de vigilância prestados a panir de 1994 pela firma EBAL e por oulras
empresas porvenlura conlratadas pela NOVACAP, conforme an 55 da Lei n" 771J/88, an. 665 e
919 do Regulamenao do Imposlo de Renda, aprovado pelo Oecrelo n" 1.041/94, promova junlo i
Receita Federal a regularizaçlo do imposto, a panir do exercicio de 1994, abrindo TCE para
apurar as responsabilidades em caso d~ prejuizos, c) r~gislre conlabilmenlc, assim que recebida
da CEf a documentaçlo solicitada por meio do Oficio nO070/98-DRII, o montante depositado
em instiluiçio bancária para fazer face ao FGTS de funcionarios nio-optantes, mantendo o valor
do registro alualizado; d) efetue levantamenlO de todas as aquisições de material dos exercícios
de 1996 e 1c)c)7efetuadas desnecessariamente, considerando a demanda pelo produto e o estoque
jà exislellle, para, em seguida, apontar os responsáveis por referidas compras; VI. definir como
solidãria, de acordo com o inciso I do.an 13 da Lei Complementar n° 01/94, as responsabilidades
dos responsavei5 pela consliluiçlo das Contas da NO\' ACAP referente ao exercício de 1995, vez
'Iue elas não apresenlaram os resuhados reais da rompanhia, conforme levantado nos parágrafos
21 4, 21.8 e 21 20, bem-como incorreram em infrações a normas legais apontadas nos ~~ 21 13,
21.14.21 23 e 21 28 da instrução, aUlorizando. desde já, a )1 ICE a promover a citação daqueles
relacionados no para~rafo 29, para que, no prazo de 30 (Irinla) dias, apresentem suas
justificalivas, com vistas à tomada de decisão sobre o julgamento irregular das Contas e a
aplicação de possiveis penalidades. com base no art. 57, I, da Lei Complementar n° 01/94, c/c o
parágrafo único do an 20 do mesmo dispositivo le~al, VII autorizar: a) a abenura de aulas
apanados para o acompanhamento-das matérias traladas nos parágrafos 21 3 e 21 28 da inslruçAo;
b) a devolução dos 2 volumes do Balanço Geral e dos -I volumes de Inventário dos Bens Móveis
e Imóveis a NOVACAP, bem como o arquivamenlo dos balanceies que se encontram apensados
aos autos: c) o envio á NO\'ACAP de cópia dos Capitulos 11e 111/21. Da Análise das Falhas
Apuradas, da Informação, se emender peninente, de forma a dar maior clareza as suge&és
propostas; d) a Inspetoria citar aqueles que serão nominados pda NOVACAP em decorrência da
determinação comida no ilem \', "d". para que os mesmos possam apresentar suas justificativas
pela pratica de ato d~ gestão an(ie~onõmico, por estarem sujeitos a multa prevista no an 57, 111,
da Lei Complementar nOOl/C)-I

EMENTA Tomada de contas especial inslaurada pela Sociedade de Abaslecimento de Brasilia
para apurar responsabilidades pela quebra de estoque sobre vendas acima do Iimile regulamentar,
conscatada por ocasião do inventario realizado no MM.18
DECISÃO N" 665/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instruçlo e o parecer do
Ministerio Público, decidiu, a) lomar conhecimento das dcfes.as apresentadas, para, no merilu,
considera-Ias procedentes. b) julgar irregulares as contas. sem imputação de debito, c) determinar

a baixa na responsabilidade dos servidores ROMILOO RUFINO DE FIGUEIREDO e MARLUZ
DA COSTA NONATO quanlo a este caso; d) detenninar o arquivamento dos aulas e a devolução
do processo apenso i origem.

EMENTA: Audiloria realizada na Secretaria de Educação do Distrito Federal com o objetivo de
verificar. a re~landade das despesas efetuadas em decorrência de convênios celebrados pela
Secretana de Educaçio e execulados pela Fundação Educacional
DECISÃO N" 103/99
O ~ri.bunal. de acordo ~m o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
deCidiU:I-tomar ~o~heclmento da Audiloria realizada na Secretaria de Ed~cação e na Fundação
EducaCional do Dlstnto Federal, relevando o atraso na execução; 11 - determinar à Secretaria de
E?ucação que: a) .r~meta à oiliva da SEFP, com base no anigo 8° do Decreto nO16.098/94, as
mmuta~ dos co~v~mos a serem firmados com a Uniio, desde que haja compromisso financeiro
por pane do DI~IrIIOFederal; b) o e:<arnepeja Procuradoria Geral do DF dos Ajustes firmados
entre a Sccretana de Educaçào e a Area Federal, no tocante ao conteúdo jurídico, deve ocorrer
anlc~ ~a ~ua celebração, com base no parâgrafo único do ano 38 da Lei 8.666193; c) adore
provldenc~as para de,c1~~ar,anles do inicio de cada procedimento licilalório, se os itens objeto do
certame tem compatlblhdade ou não com o Plano de Trabalho do convênio, de sane a evillr.se
despesas desnecessárias, como as ocorridas no Processo 082.001.685/98; d) a exemplo da
Ponaria n° ~3~, de 10 de jun~o de 1998, adote providências imediatas para aprimorar os
conlroles, obJe~lv~ndoo escorrello cumprimento dos convcnios celebrados, bem assim para que
os executores .I~dlcados para os supervisionarem. fiscalizarem e acompanharem tenham ciência
das responsabilidades que os acometem nesse desiderato, a fim de evilar o ocorrido com o
C~nvenio n° 019/97; e) instaure. se não o fez, tomada de contas especial, com base no art, go da
lei ~omplementar nO 01/94, para apuração dos fatos, identificaçio dos responsáveis e
quanllficaçio do dano, concernente i multa pelo atraso na devolução de saldo do Convênio n°
10/96, 111• determinar à FED,F que, por não encontrar amparo legal, não exija dos licilantes a
apresentação, por escrito, do Indice de Liquidez Corrente (ILC) e do indice de Liquidez Geral
(I~G): lendo em vista. al.nd~,que a conferência dos índices só se dá quando da análise. em fase
prop~a: das peç~s co~tabels das lici~a?le~; IV • reilerar a lodos os Jurisdicionados que, a
proPOSltOda DeCisãon 8.597/97, a exlgenc,a de comprovação de regularidade fiscal, prevista no
I~~ISO II~do anlgo .29da Lei .no8.666/93, d,eve.restringir-se aos tribulos relacionados ao objeto da
liCitação, V - ~utonzar a re~hzação de audnona destinada a verificar a regularidade das ações de
cobrança mOVIdaspelo Insll~ulo de Segu.ridade Social conlra a Fundação Educacional, em face do
volume de recursos envolVidos. DecidiU, mais, mandar publicar, em anexo à presente ata, o
Relatório/VOIOdo Relator.
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EM~~TA: Co~tratos nOs306~ e 3193/94 celebrados entre a Companhia de Água e Esgotos de
Braslha e terceiros

DECISÃO N" 680/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, lendo em conca a instrução e o parecer do
Miniscerio Publico, decidiu: 1 - cC?marconhecimento das justificativas apresentadas por dirigentes
e servidores da Companhia de Agua e Esgolos de Brasilia - CAESB em atençio à Decido nO
4873/97, fls. 1151127 e 1321145; 11 - considerar revelo sr. WILlIAM EUSTÁQUIO
CARVALHO, para o. ereilo, do anigo 13, parágrafo )", da Lei Complementar n° I, de 915194,
por nlo ter acudido a cicaçio; UI - julgar insubsistentes as alegações contidas nas justificativas
referidas, de acordo com os pareceres; IV - aplicar a multa prevista no artigo 57, inciso n, da lei
Complementar nO I, de: 9/5/94, no valor ~e 200 (duzentas) unidades fascais de referência, lOS
responsáveis indicados no paragrafo IS, item 11 da instrução, f1. 289 do processo, pelas
irregularidades seguinles_ a) conlralação direla dos serviços a que se refere o Contrato nO
3193/94, sua renovação em 7/4/95 e o seu primeiro lermo aditivo, quando se achava caracterizada
a viabilidade de competição: b) inITingéncia aos anigos 2" e 25 da Lei n" 8666, de 21/6/93; c)
acresci mo vultoso ao preço da concratação, em relação ao obtido mediante certame; V - aulorizar
a comunicaçio aos responsaveis, na fonna proposta e para os fins exigidos no paragrafo único do
anigo 23 da Lei Complementar nOI, de 9/5/94, VI - determinar o retorno dos autos à 31 ICE, para
os fins penincntes

EMENTA: Prestação de contas anual da Fundação Zoobolãnica do Distrilo Federal, referente ao
exercício de 1994
DECISÃO N" 708/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relalor. lendo em conla a instrução e o parecer do
Miniscerio PUblico. decidiu: I. tomar conhecimenlO dos documenlos conslantes dos aulaS das
contas e de seus apensos. 11 relevar o atraso verificado na apresenlaçio deslas Contas; 111.
determinar. em obediência ao principio da ampla defesa, com base no an. 13, inciso 111,da Lei
Complemenlar n° O1/94, a audicncia dos senhores eleocados à n. 79, item 111,da Informação n°
239197 do processo, todos durante o periodo de OI OI 94 a J I 1294, para que, no prazo de.30
dias. apresentem suas razõc~ de justiflcaliva com relaçlo aos seguinles fatos: I . Não foram
apresentados os documentos previstos nos seguinles incisos do ano 146 do Rl,TCDF. I, alineas
"a" e "b"; 111,alinea "a", V, alinea "c" e "d"; VIU. alínea "b", 2. O inventario fisico dos bens para
revenda não foi anexado aos autos nem apresentado por ocasião da Inspeção Especial realizada
na FZDF, além disso, na declaração do levantamento do inventario "sico das mercadorias do
Almox.arifado Central, não consta expressamente que a constataçlo se deu 'lI in loco"; 3 . O
principio da segregação de funções não foi observado quando do levantamenlo do Inventário
Fisico.Financeiro dos Bens ~Ióv~is, uma vez que tres dos membro~ da Comissão eram
originários do Ocpar1amCnlOde R~cursos Malcnais e Serviços, denlro d~ uma mesma linha de
hierarquia du .departam~nto, 4 . O Inventario de Bens Imoveis foi apresentado parcialmenle,
comprovando apenas a exis.tencia das Obras e UrbanizaçÕes O saldo das demais conlas do grupo
Bens Imóveis ti~aram sem a devida comprovação de sua exislencia fisica, configurando uma
.impropri~dade:que' compromele a e'(alidão do Halanço Palrimonial, S - Não houve nenhuma
realização por parte: d" FZDF nos scguinlcs programas Preservaçào dos Recursos Naturais,
Regularização e. Fi.scaliz.ação fundiãria e Programa de Assislcncia aos Produtos. Nos demais
programas ocorreu uma execução tinanceira em baixos níveis, 6 . Não foram remetidas 80 TCDF
as relações trimeslrais das Tomadas de Contas Especiais de valores abaixo de 4 UPOF-'s. inciso I
do ~ 4° do an .ISb du KI!I'CI>F - nem ancudos os re:spcclivos processos as Conlas • paragrafo )"
do ano 9° da I.ei Complemenlar nO I de 030694, 7 . Varias Tomadas de'Conlas Especiais de
valores acima de 4 UPDFs foram encerradas pela própria Entidade, desobedecendo o conlido no
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t r do art 9' di Lei Complementar n° I, de 03.06 94; 8 • As falhas observadas pelo Controle
Inlemo. constanl •• do Relatório de PrestaçAo de Contas n° 03 1/95-DACON/SUAUD, que foram
objelo de r•••• lva no Ccnificado de Audiloria n' 042195-DACON/SUAUD, ambos de 21.09.95.

EMENTA: Representação da Procuradora do Ministério Publico junto a esta Casa, CLÁUDIA
FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, solicitando a realizaçlo de Auditoria na Fundaçlo
Hospilalar do Distrito Federal para verificar se as transposiçõcs de cargos autorizadas pela Lei n°
1681/97510 constitucionalmente permitidas.
DECISÃO N' 721/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu, preliminarmcmc, enviar os autos ao
Ministério Público, solicitando parecer.

EMENTA: Contrato nO020/91-S0 e outros ajustes, celebrados entre a Secretaria de Obras do
Distrito Federal e diversos.
DECISÃO N' 144199
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instruçio, decidiu: I e tomar
conhecimento: a) do resuhado da inspeção realizada junto à Companhia Urbanizadora d. Nova
Capital do Brasil. NOVACAP e à Secretaria de Obras, em cumprimento ao item 11da Decisão nO
3129/98; b) dos documenlos acostados às fls. 212/524 c) dos lermos aditivos firmados pela
NOVACAP e lerceiros, constantes de fls. 183/208; 11• recomendar: a) à Secretaria de Obras que
realize melhor planejamento de seus empreendimemos, especialmente os que dependam de
licenciamento ambiental, de forma a permitir que o execulor dessas obras possa programá~las e
providenciar as licenças ambientais aOles do início de sua execução, nos tennos dos anigos 16 e
18 da Lei.DF n° 041, de 13/09/89, e arts. 6°, inciso IX, e 1", * 2°, inciso I, da Lei nO8.666193;
evitando.se paralisações que acarretam prejuizos sociais, materiais e financeiros; b) aos
jurisdicionados NOVACAP, Adminislrações Regionais, Instituto de Planejamento Territorial c
Urbano, Companhia Imobiliária de Brasilia . TERRACAP, Secretaria de Obras, Secretaria de
Habitaçio e Desenvolvimento Urbano, Depanamento de Estradas de Rodagem e In$lituto de
Desenvolvimento Habitacional que, quando da conlratação de projetos básicos de obras que
necessitem de licenciam~nto anlbiental, providenciem, concomilantenlente, o Licenciamento
Previo junto a entidade licenciadora. conforme disposlo no item I, ano 18, da lei Dis1rílal nO041,
de l3/09/89, e ans 6°, inciso lX, e 7°, 9 2°, inciso I, da Lei nO8.666/93; 111• fornecer i Secretaria
de Obras c à NOVACAP' cópia do Relatório de Inspeç;lo, para que adotem as medidas
necessârias no sentido de que sejam evitadas as làlhas ora apontadas; IV • encaminhar ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Dislrito Federal cópia do Relatório de Inspeção, do voto
do Relator e desta Decisão, para que adote as providências que entender necessárias, no sentido
de promover a coordenação das ações dos órgãos e entidades de que trata o inciso anterior,
envolvidos no planejamento, licenciamento e execução de obras públicas que demandem
Licenciamento Previo quanto aos aspectos de impacto ambiental, a fim de coibir as falhas
apontadas na ação fiscalizadora desta Cone; V - determinar o retomo dos autos à 3- ICE para fins
de acompanhamento, atraves de inspeção, dos coOlratos tratados no processo. até o recebimento
definitivo de seus objetos. Decidiu, mais, mandar publicar, em anexo ã presente ala, o
relatório/voto do Relator

I Diário Oficial do Distrito F.d.ral de 19/03199 J

EMENTA: PrestaçAo de contas anual da Centrais de Abastecimento do Distrito Federal, referente
ao exercício de J 996.
DECISÃO N' 974199
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do
Ministério Publico, decidiu: I. tomar conhecimento Prestação de Contls em apreço e do Apenso
n.o 07l.000.07l/97 encaminhado com atraso de 34 dias à SEFP, consoante o prazo detenniltado
no an. t50, ~ t', do RllTCDF; 11. 'amar conhecimento dos Apensos n.os 011.000.011/91 e
3.847/91 (011.000.096/96, 071.000.16 t/96, 071.000.216196 e 071.000.055197) referentes aos
balancetes dos 1°, 2°. 3° e 4° trimestres de 1996, cujos exames conclusivos foram realizados em
conjunlo com as conlas em apreço, e detenninar o arquivamento dos mesmos; 111.relevar,
excepcionalmenle, o descumprimenlo do art. 146, V, "c" e "d", e art. 147, incisos li,
respectivamenle, do RIJTCDF, em face do tempo já decorrido; IV. considerar: a) insatisfatório o
esclarecimento prestado pelo presidente da CEASAlDF, Sr. Víctor Frade Almeida, em
cumprimemo ao item 11da Decisão n.o 5.062/97, relevando-se entretanto a falha; b) descumprido
o ~ 1°do ano 148 do Regimento Intemon'CDF, por não ter sido apresentado o Invenlano Físico;
c) prorrogado o prazo de encaminhamento da PrestaçAo de Conlas a os'a Corte (an. 150 do
RIITCDF), na fonna pleileada pela SEFP em seu OF. n' 882/97 • GAB/SEFP, com fulcro no
inciso XXXVI do an. 84 do Regimento Interno desla Casa; V. recomendar i CEASAlDF que: a)
observe as recomendações conlidas no Relataria de Prestaçio de Contas n.o 020/97 •
DAIN/SUAUD; b) proceda: I. a devida provisão dos encargos sociais sobre as provisões de
férias, indicada no subilem 1.2,1.2 do relatório de Preslação de Contas da SEFP referenle as
Contas de 1996; 2, o registro complementar da divida junto a Receila Federal no valor de RS
80 190,75 (oilenta mil, cento e novenaa reais e setenta e cinco centavos). indicado no irem 4.0 do
citado relalório de Prestação de Contas da SEFP; VI.. detenninar à CEASAlDF que. a) proceda à
instauraçio de Tomada de ('antas Especial para apurar os fatos, quanlificar o prejuízo e
idenliticar os responsáveis pelo pagamento dos juros passivos. no valor de RS 3.958,28 (três mil,
novecentos e cinqüenta e oito reais e vinte e ôito centavos), registrado na conta 3.0 1,6.0606
durante o exercicio de 1996, sobre o IRPJ/94 e Contribuição Social; b} adote, no prazo de 120
dias, as medidas estabelecidas nos ans. 12 e 14 da Resolução TeDF nO102, de 15/07/98, com
relação aos numeras 1 a 3 abaixo, disso dando conhecimento a esta Cone: l. pelo pagamento da
multa por infração, conta 3.0 1,6,0608, no valor de RS 181,94 (cenlo e oitenta e um reais e
novehta e quatro cenlavos), durante o e:"ercício de 1996, sobre o IRPJl92 e a infraçio trabalhista
prevista no ano 477, ~ 6°, alinea "b", da CLT; 2. pelo pagamento da multa no exercicio de 1996,
registrada na conta 3 O 1.90905. no valor de RS 2 964,94 (dois mil, novecentos e sessenta e
quano reais e noventa e quatro centavos); ), pelos fatos noticiados no subi1em 111.114 do
relatório de Preslação de Contas n.o 020/97 • DAIN/SUAUD, referentes à exislencia dos
seguintes recibos de pagamentos no caixa, adotando as providencias imediatas para recebimento,
regularização ~ registros çonlábcis peninentes: • recibo n° 63 178, no valor de RS 109,58 (cenlo
e nove reais e cinquenta e oito c~ntavos), de a80Slo/95, em nome de Uamihon Barbosa Juvenal.
restando receber a imponància de RS 57,88 (cinquenla e sete reais e oitenta e OilOcentavos): _
recibo nO 63337, nu valor de RS 179,13 (cenlo e selenla e nove reai, e Ireze cenlavos), de
julho/96, em nonte de Andre C'osmc de Oliveira. restando receber a imponància de R$ 79, I]
(setema e nove reais e lre:lCcenlavos); c) apresenlc circunslanciados esclarecimentos acerca da

homologação do contrato sinO firmado com a firma Fonle Com. de Produ.os Alimenlicios Ltda .•
em 28.08.96, com os seguinte. vicios, noticiados no subi,em 111.113 do Rela.ório de Prcstaç;lo
de Conw n.' 020191 - DAIN/SUAUD: 1. ausência de declataçlo de superveniência de fato
impeditivo de sua habilitaçlo; 2. falta de declaração com o timbre da firma de que "a•• ita c
concorda" com os termos c condições da licitaçio; 3. ausência de fotocópia autenticada de
documentos de conSlituiçio da empresa, inscriçlo no CGC, inscrição estadual c atestado de
capacidade técnica; 4. apresentaçio dos seguintes documentos, após a assinatura do contrato, cujo
edital de concorrencia previu a entrega para habilitaçlo com 30 (trinta) dia. de antecedência à
abertura dos envelopes: CRC . Certificado de Registro Cadastral em 08.01.91; Ccnidão da
Divida Ativa di Unilo em 14.10.96, di Secretaria di Fazendl do Distrilo Federal em 30.12.96.
do FGTS em 11.1.2.96, c do INSS tm 23 12.96; d) informe, no prazo de 30 dias, as providências
adoladas para recuperação do cheque devolvido sem fundo de n.o 100.011 do UNlBANCO, no
valor de RS 1.155,11 (um mil, setecentos c cinqüenta c cinco rcai. c seltnla c um centavos).
emitido por Antonio Teles Góes Irmlo, procedendo aos re~iSlros cont!bei. pertinen,es (subitem
11.1.1.1.2 do citado relalório de Prcstaçio de Conlas DAlN/SUAUD); c) observe na elaboraçlo
das Demonstraçõcs Financeiras o disposlo nos artigos 116 a 188 da Lei n.' 6.404/76, suas
alterações, c legislaçõcs penincnte.; I) cumpra nos registros patrimoniais os principios
fundamentais de Conrabilidade, nos termos da Resoluçio n° 750193 do Conoclho Federal de
Contabilidlde c di Lei n° 6.404/76; g) proceda ao devido lombamenlo dos bens patrimoniais de
propriedade d•• sa empresa, identificados nos termos de responsabilidade juntados ao Relatório
da Comisslo de Inventário Fisico de Bens Móveis e Imóveis referente ao exercicio de 1996. h)
adote medidas efetivas para corrigir os saldos invenidos existentes nas cont., do Ativo
Permaneme intituladas "Urbanizações" e "Veículos - IPC/90"; i) observe crileriollmente O
disposlo no ~ 1° do an 148 do Regimenlo Interno desta Cone; j) controle c acompanbe
adequadamente as movimen1ações dos bens patrimoniais, estabelecendo procedimentos eficientes
e eficazes; k) tome as devidas providências para receber o valor de RS 26.353,53 (vinte c seis
mil, trezentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e três centavos), paSO a menos pela finna
Makro Atacadisla SIA, devido à aplicaçlo de rcajuste a menos sobre o valor do instNmcnto de
concessão de uso, nOliciado no subitem 1214 do referido relatório de Prestaçio de Contas da
SEFP, e, nlo se obtendo' êxito, instaure Tomada de Conlas Especial nos termos do art. ~ da Lei
Complementar ° 01/94, clc o art. 2' da Emenda Regimenlal n' 1/98: Periodo - Ago/95 a ju1/96;
Aluguel recebido (correçilo IPC.R) 87.686,50; Reajuste. 35,30%; Aluguel CorrcçAo IGP - DI •
100 810,27; Reajuste % • 55,50; Diferença em RS 13.123,71. Periodo - Ago/96 ajuni91; Aluguel
recebido (correçlo IPC.R) 106.323,84; Reajusle - 11,10%; Aluguel Correção IGP - DI •
119.553,60; Reajuste %-8,70, Diferença em RS 13.229,76. Total. Aluguel recebido (correçlo
!PC-R) 194.010,34, Aluguel Correçào IGP - Dl . 220.363,81, Diferença em RS 26353,53; VII.
sobrestar o julgamento das contas em apreço, ate a efetivação da citação proposta no item V e até
que esla Cone aprecie em definitivo as medidas propostas no item VlI, letras "a", "b", "c" t "k"
das sugeslôes de fl 83

fW!!.!.ll

EMENTA: Representação fonnulada pela Procuradora do Ministério PUblico junto à Cone,
Cl..\UDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, versando sobre a possivel
inconstitucionalidade da Lei n° 1707/97. .
DECISÃO N' 987199
O Tribunal, de acordo com o VOlO da Relatora, tendo em conta a instruçAo, de~idiu,
preliminarmente, conhecendo dos resultados de inspeção e do Oficio n° 341/98-SHDU ~ns: 21-'):
I) considerar cumprida a diligência ordenada à Secretaria de Habitação e Desenvolvlmenlo

Urbano do DF mediante a Decisão nO5925/98, 11)r'Sliluir o processo "sub examine" à Inspetoria
própria, para oponuna inslNçio, à luz do que vier a ser decidido no Processo nO2670198.

EMENTA: Auditoria de Regularidade realizada na Secretaria de Administraçlo do Distrito
Federal, com o objetivo de verificar os controles do Sislema Integrado de Gestão de Recursos
Humanos. SIGRIi
DECISÃO N" 1012199
O Tribunal, de acordo com o voto do Relalor, tendo em cOnla a instrução e õ parecer do
Ministério Público, decidiu I . tomar çonh~cimcnlO do relatório Ija auditoria realizada nO
Sish:ma Integrado d«=Gestão d«=Recursos Humanos. SIGRE, Ih 115/191 e dos documentos de
fls, 11/114, 11 ~ considerar irregular o Conlrllo n. 26/97, pactuado entre I Secretaria de
Administração e a POllTEC LTDA. no que tange aos serviços relalivos ao SIGRE,
determinando à Secretaria que insl8ure To,nada de Conlas Especial, (om fulcro no ano ~ da Lei
Complementar n' 01/94, clc o t 6° do art. I' da Resolução n° 102/98 desla Cone, de 15/07198,
devendo a jurisdicionada adotar as medidas legais cabiveis para interromper a duplicidade na
prestaçlo de serviços e, conseqiJentemenle, os pagamentos em relaçio ao mencionado contrato;
111 - determinar i Secretaria de Administraçlo - SEA que: a) assuma o cadastramento
centralizado das labelas salariais no SIGRE, uma vez que isto vem sendo realizado pela.
unidades setoriais, possibililando a ocorrência de fraudes, inconsistências, aumenlOs irregul.res
na t'Olha de pagamento e OUtros; b) discipline a obrigatoriedade, pelas chefias imedialas das
unidades setoriais, de conferência, dos regislros d&Sintervenções realizadas no sisteml (lOS), a
fim de proporcionar confiabilidade com relaçAo às in(ormaçõcs inseridas no SIGRE, IV _
autorizar a remessa de cópias do Relalorio de Auditoria, do referido VOIO,e desta Decisio: a) aos
Senhores Secrelârio de Administraçio do Dis'rilo Federal e Presidente da Companhia de
Desenvolvimenlo do Planalto Central. CODIiPLAN, detemlinando.lhes que, no prazo de 60
dias, façam as considerações que julgarem peninenles sobre o assunto, bem como se pronunciem
sobre a viabilidade de o SIGRE vir a ser um sistema conliável de gestio de recursos humanos,
feitas todas as correções dos desvios verificados, ou que informem. de que maneira e em quanlo
lempo, plder-se.i conlar com um sistema em perfeito e pleno funcionamenlo; b) i Comisslo de
Coordenaçio das Atividades de Tralamenlo da Informaçlo • CATI, para que. no ••.•zo de 60 dias,
se manifeste sobre as aquisições e locações de equipamentos de informilica sem sua competente
autorizlçlo, conforme visto nos itens 37/44 do Relatório de Auditoria; c) ao Excelentissimo
Senhor Guvcrnadur do Dislrito I:ederal. para conhccimcnlo, em face da imponincia dos fatos
apurados e do volume de recursos envolvidos; V - considerar a auditoria em apreço como de
inlluencia nas Conlas do Go\'ernador do Disrrilo Federal relalivas aos exercicios de 1998 e 1999,
e nas contas do Seçretário de Adminislração do Distrito Federal para os cxeréicios de 1995 a
1999, VI - dar conhecimento dos autos a) à 11 ICE, para as providencias de sua alçada em
relaçilo aos Conlratos n's 11/93 e 10/98, celebrados entre a (,ODEPLAN e a POLlTEC LTDA,
bem assim quanto à aluaçio da CATI, conforme proposto na letra b. ilem IV, do Vala; b) is 4' e
SI Inspetorias de Controle Externo, VII - autorizar a 4- lCE a realizar, no segundo semeSlre do
conente ano, no\'a auditoria na SEA, na CODEPLAN e onde mais se fizér necessário, para
\'~riticar o cumprimemo das determinações do Tribunal, VIII - detenninar O relomo dos autos'
4- ICE para acompanhamento, nos termos da Resolução n° 98, de 02/07/98 Decidiu, ainda,
mandar publicar, em anexo á ala o relatório/voto do Relalor (Anexo I).
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EMENTA: Resultado de auditoria especial realizada em todo o complexo administrativo do
Distrito Federal, abrangendo os anos de 1995/1997.
DECISÃO N' 1047/99
O Tribunal, de acordo com o vaiO do Relator, decidiu, preliminarmente. enviar os autos 10

Mini5t4~rio Público, solicitando parecer.

EMENT A Representação da 5' Inspetoria de Controle Externo. objetivando obter cópia do
relatório referido no ano )0 do Decreto nO 17.256, de 28,03,96. que inslituiu Grupo de Trabalho
para viabilizar cumprimento. de dispositivo constitucional e. de idêntica finalidade, da LODF
(25% dos gastos com a Educação).
DECISÃO N' 1076/99
O Tribunal. de acordo com o volo do Relator, tendo em conta I instrução. decidiu' I. lomar
conhccimenlo dos Oticios • 975/98-SUAUD/SEFP, de 2117/98, e documentação anexa, fls.
114/117: - 1053/98-SE, de 25/9/98, e documemação, ns 118/129: 11. considerar
insuficientemente alendida a Oecisão nO 2<)42/98, S O nO 3329. de 14/5/98, 111. aUforizar: a) o
acompanhamento da matéria no IJrocesso n° 2 785/98, b) o arquivamento do processo

EMENT ,\ Tornada de contas especial instaurada pela Companhia Imobiliária de Brasília para
apurar responsabilidades por prejuízo causado ao enrno, em decorrência de despesas com
festividades
DECISÃO N' 109~/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator. decidiu, preliminarmente, enviar os autos ao
Ministerio Público, solicitando parecer

EMENTA Represenlação n' 06l98-CF. da Procuradora do Minist.rio Publico junto à Cone,
Cl.ÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA. versando sobre a inconstitucionalidade do
~ 3°, do an 1°, da Lei n° I 864/98
DEClS.;'O N" 1129/99
O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu preliminarmente. restituir o processo "sub
c.'(amine" â Inspetoria própria, para oportuna instrução, ã luz do que vier a ser decidido no
Processo nO2670/98

E~IENTA, Represemação Conjunta nO30/98 • MP, do Minislêrio Publico junto ã Cone, versando
sobre a Lei nO 1956, de 08 06 98, que autoriza ascensão funcional para servidores do
DETRANIDF
DECISAo N' 1131/99
O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, cendo em conra a instrução, decidiu,
prcliminurmcnte a) restituir o processu "sub examine" a Inspeloria própria, para opor1una

instruçio, à luz do que vier a ser decidido no Processo n' 2670/98; b) sem prejuízo do í.em
anterior, autorizar a realizaçlo de inspeçlo no DETRANIDF, para ~"erificaçlo do implemento ou
010 da autorizaçio dada pela Lei nO1.956, de 08.0698, e conseqüenle apresentaçio de relalório.

I Diário Ofici.1 do Di'lrilO Fedonol do 26103/99 I

EMENTA. Representaçio nO11/97, do Ministério Publico junco à Cone, I respeito do convênio
firmado entre a PMOF e a Associaçio Comercial do Distrito Federal, pari moniloramento de
sislemas de alarme eletrônico, com a inlerveniência do Sr LUIZ EDMUNDO BICA COIMBRA.
DECISÃO N" IH1/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instruçlo e o parecer do
Ministério Publico. decidiu. I. tomar conhecimento. a) da inspcçio realizada na PMDF; b) dos
documentos acostados aos autos as fls. 44 a 49; 11.informar ao denunciante: a) I impossibilidade
jurídica da PMDF em firmar o convênio com a ACOF. constatada no Processo n.o 3565/97; b) a
denuncia do Convênio nO 008/97, promovido pelo Sr Comandante-Geral da PMDF, publicado
no DODF em 26 de março de 1998, c) que nenhum valor foi repassado à PMDF pela ACDF nos
termos previstos na Cliusula Segunda - Das Obrigações dos Convenentes; 111-autorizar a
apcnsaçio dos autos ao Processo n ° 3565/97, por se Iratar de matêril correlata

EMENTA Representação n' 03/99-MP, do Minisl.rio Público junlo à Cone, versando sobre
noticia veiculada na imprensa local de possíveis desvios de recursos em convênio assinado entre
o Ministério da Educação e o Corpo de Bombeiros r-.1ililardo Distrilo Federal.
DECISÃO N° 1264/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relalor. decidiu encaminhar os autos a ICE competente,
para Instrução. inclusive realizando Inspeção

EMENTA Representação conjunta fonnulada pelos Inspetores das I', 2' e 3' InspelOrias de
Controle Externo, motivada por notlcias jornalisticas acerca do evento denominado
"MicarccanJanga", realizado em flrasilia, durante o mês de agosto de 1997
DECISÃO N" 1269/99
O Tribunal, de acordo com o V010 da Relatora, tendo em conta a instrução, decidiu determinar as
Secretarias de Tra!\spurtes e de Comunicação Social que, no príllO de 30 (trinta) dias, a conlar du
recebimento desta decisão, dêem cumprimento a diligência objeto da Decisão n.O 8.978/97,
enviada aquelas Pastas por meio dos Oficios GP nOs4222 e 4226, respectivamente, ambos de 17
de dezembro de 1997, reiterada pela Decisão n ° 7 369/98, encaminhada mediante Oficios GP. nOs
3150 c 3149, de 30 09 98, respectivamenle

EMENTA: Representaçio formulada pela Procuradora do MiniSlêrío. Público junlo a este
Tribunal, CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA. versando sobre a possível
inconstitucionalidade da Lei Distrital nll 1.291/96.
DECISÃO N" 1273/99
O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu. preliminarmente, restituir o processo "sub
examine" à Inspeloria própria, para nova instruçio, i luz do que vier a ser decidido no Processo
nO2670/98.

EMENTA: Concurso pUblico para preenchimento de cargos de Agente de Educaçio, da
Fundação Educacional do Distrito Federal. abeno pelo Edital Normativo nO190/9S~FEDF.
DECISÃO N" 1316/99
O Tribunal. de acordo com o voto do Relator. tendo em conta a instruçlo e o parecer do
Ministério Publico, ao tomar conhecimento do resultado de 8udilori. realizada, decidiu ... c)
conceder .i Fundaçio Educacional do Distrito Federal o prazo de 30 (Irinta) dias para que
apresente circunstanciados esclarecimentos a respeito dos scguintes fatos, constatados no aludido
procedimento de fiscalização e controle realizado pela 4' DivisA0 Técnica da 4' Inspetoria de
Controle Externo naquela entidade fundacional; c.l) posse de Carlos Augusto Alves da Rocha e
Regina Celi Borges da Silva fora do prazo previsto no ~ 1° do art. 13 da Lei n.' 8.112190, c.2)
Instruçio de 16.09.96, publicada no OODF de 18.09.96, que lornou sem efeilo a nomeaçio,
dentre oulros, dos candidatos José Pires de Siqueira, Eva Silva do Rosário, Vânia Isabel Fonseca,
Rasemari Oliveira Amorim e Roseane Maria de Souza Rodrigues. que tomaram posse dentro dos
prazos legais: c.3) posse dos candidatos relacionados na Inslruçio de 03.03.98, publicada no
DODF de 08.04.98, sem que houvesse ocorrido uma renomeaçio anterior à posse dos mesmos;
c.4) nomeação dos candidatos relacionados na Instruçilo de 23.08.96, publicada no DODF de
2608.96. sem que houvesse disponibilidade de recursos; d) devolver os autos à 4' Inspetoria de
Controle Externo, para os fIOS peninentes.

EMENTA: Representaçio da 2' Inspetoria de Controle Externo sobre o nlo encaminhamento, por
pane da Fundaç!o Hospitalar do Distrito Federal. de processo de tomada de contas especial.
DECISÃO N' 1315/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conla a instruçJ.o. decidiu: a) determinar
à Fundaçio Hospitalar do Distrito Federal que, no prazo de 30 (trinta) dias. a contar do
recebimento desta decido. conclua os trabalhos atinentes ao Processo de TCE nO 061 030.577/98,
remetendo-o. em seguida, ã Secfl..'1aria de fazenda para as providências de sua alçada: b) orientar
aquela fundação para que atente para o disposto nos anigos 13 e 14 da Resolução nO102198,
combinadus com o purágral~l oitavo do ar1i~() 2~ da Emenda Regimental n° OI dcs1a Corte de
('unias

EMENTA: Tomada de contas especial instaurada pela Càmara Legislativa do Distrito Federal
para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, constatado quando da realização do
inventario de Bens Patrimoniais, realizado no exercício de 1996.

DECISÃO N" 1335/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator. tendo em conta, em pane, a instrução, decidiu: I •
tomar conhecimento dos documentos de fls, 6/8; 11- ante a devida recomposição patrimonial. dar
por encerradas as contas em apreço; 111- determinar o arquivamento dos autos.

EMENTA: Auditoria de regularidade realizada na área de receitas da Centrais de Abastecimento
do Distrito Federal
DECISÃO N' 1340/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instruçio e o parecer do
Minislerio Público, decidiu t) tomar conhecimento dos documentos de fls_ I a 67; 11)detemlinar
à CEASAlDF que' a) adote para as novas ocupações dos boxes do Setor de Comércio Especial.
permissão de uso ou concessão de uso como instrumento jurídico regulador das relações
contratuais enlre a Empresa e os feirantes, com a escolha estando dentro da competência
discrkionãria de seus Dirigentes .. b) exclua. das autorizações de uso vigentes, cláusulas que,
direta ou indiretamente, admitam a indicação de candidatos pelos usuirios desistentes; c) não
inclua, nos novos instrumentos juridicos - pennisslo de uso Oll concessio de uso. clausulas que.
direla ou indiretamente, admitam a indicaç<1ode candidah)S l)c1osusuarios desistentes; d) realize
procedimento licitatório, a partir da ciência desta Decisão, para a ocupação de boxes da Feira dos
Importados, em conformidade com o an 2° da Lei n,) 8.666/93. abandonando a pralica de
indicaçio de candidatos pelos feirantes ja instalados, 111)encaminhar cópia do Relatóriu de f5.
t>8.8tsa [EASA/OI:, a fim dc suhsidiar u atendimcnto desta decisão, IV) autorizar o rClorDodos
autos à 2~ICE para fins de prosseguiOlcmo da Auditoria.

EMENTA. Representaçio do Ministerio Publico junto à Corte, objetivando levlnt:u o grau de
dependência tinanceira dos fundos e serviços dc saude de servidores da AdminislCaçio Direta.
Indirelit c FundJt.:ion~a1do Distrito Fedcl'JI, anle as vcdaçi'>csc,islcnlcs n,l ~ JO, an 106, da Lei
Orgânica do DIstrito Federal
IlI:ClS.;'O N" 1353/99
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, lendo em conta, em pane. a instrução e o parecer
do Ministêrio Publico, decidiu. I conhecer das Informações comidas às fls. 481 a 513; 11.
declarar irregulares os repasses efeluados entre a daia de promulgação da LODF e da Emenda n °
002/95,111 aUlori:.:ara J~ ICE a promover a cilação dos ordenadores de despcs.a relativ3IlH.:llleaos
r~passes referidos no item íHlIcrinr. t.:Ql1soantco disposto no ar1 57. 11,da l.ei Complemenlar 0.0

01/94

Ei\IENTA Auditoria levada a efeito pela 2~Inspeloria de (untrolt Esterno no Depar1amento de
Trànsilo e no OcpanamcJltu de EslraJ"s de Rodagem do Dislrilo Ft:deral, visando ao exame de
cuntratus cclebrJdos entre aquelas t:midades e ler~eiros
DEClSÁO N" 1358/99
O .T.ribu~al, de acordo com o vaIO do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do
MIOlsleno Publico, decidiu I) tomar conhecimento do OF N° 526198-GDBIDER/DF e do
Volume VII . ANEXO. do OF N' 479/GAB-DETRA~ - constanle do Volume VI - ANEXO; dos
Termos Aditivos acostados as folhas 08/18 do Processo nO 1110196, e dos expedientes acostados
as folhas 76 I a 818 dos :lulos. 11)cllnsiderar cumprida a diligcncia determinada pela Decisão n°
1268198.111)determinar ao DETR..\N./DF Cjue sc ahslcnha de prorrogar os Contralos n~s055/1)6e
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056196 decorrel"es d. Concorrenci. n.o 001/95, por conlr.ri.r o disposto no inciso 11do anigo 57
d. Lei n° 8.666193, vez que à época da publicaçio do edit.1 nIo exisci•• polSibilid.de de
prorrogaçio de prazo e com o advento da nova redaçlo dada pe" Lei n.o 9.648/98, u
prorrogações só podem ocorrer por "igu.1 e sucessíveis periodos", opçlo nIo previsc. no 110

convOCltório; IV) determinar .0 OERlDF que se abstenha de prorrogar o. Contrito. nOs040/96 e
041/96 decorrentes da Concorrência n.o005/95, por contrari.r o disposto no inciso 11do IrtilO 57
d. lei n° 8.666193, vez que à época, d. publicaçlo do edilal nIo e>tilÍi. I polSibilid.de de
prorroJlllÇlo de prazo e com o .dvento d•. nova redaçlo dada pela Lei nO 9.648/98, as
prorrogações só podem ocorrer por "igu.1 e sucessivei. período.", opçlo 010 previsc. no .10
convOCltório; V) determinar 10 OETRANIDF e .0 OERlDF que adotem novos procedimento.
licitatórios tempestivos Com vista~ I dar continuidade aos serviços objeto du Concorrências nOs
00 1195 e 005/95, respectivamente, caso tenham interesse em continuar com tlis serviços. de
maneira I selecionar propo"ls mais vantajosas, nio só em funçlo de noVOI concorrentes no
mercado, bem como em funçlo da evoluçlo lecnológica; VI) encaminhar, lpó. "' comunicações
cabíveis, os autos i douta Procuradoria. conforme por ela solicitado.
lí&iIII.lt

EMENTA: Represenlaçlo n° 001/93, das 2•. e 3a. Inspetori.s de Conlrole Externo, propondo
medidas visando a canigir irregularidades relativas ao pagamento de ferias dos servidores da
Fundaçlo Educacional do Oislrito Federal, verificadas no decorrer de auditoria naquela Entidade.
DECISÃO N" 1J1)()19'
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conla, em pane, a instruçio, decidiu: I _
tornar conhecimento dos documentos anex.ados aos autos e do resultado parcial da Inspeção
detenninada pela Decisão nO 4306/97; II • considerar irregulares os pagamentos relativos a verbas
de férias efetuados aos seguintes servidores da Fundação Educacional do Distrito Federal: a)
Sinval Lucas de Souza Filho, Matricula nO62264-8, nos meses de junho de 1992 e janeiro, março
e abril/93, pela ausência do devido ressarcimento em decorrência do cancelamento do gozo das
suas férias. e em nO\'embro/93, pela complementação indevida dos valores percebidos em 3goSI0

do mesmo ano, uma vez que a fruição das férias relativas ao exercício de 1993 somente Ocorreu
no penado de 31/12i93 a 19/01/94; b) Josê lima do Nascimento, Matricula nO40761-5, nos
meses de julho ,e setembro/93, por ler cancelado o gozo das férias e não ter ocorrido o
"ressarcimento; c) Margarida Helena Camurça Manins, Matricula n° 56460-5, nos meses de junho
e julho/93, pelo cancelamento do gozo das férias sem que lenha havido o correspondenle
ressarcimento; d) Suely Sousa Dias, Malricula n° 61593-5, em novembro/93, pela
complemenlação dos valores percebidos em julho do mesmo ano, uma vez que a fruição das
férias relalivas ao e~ercicio de 1993 somente ocorreu no penado de 31/12/93 a 30/01/94; e)
Maria da Cruz Alves Ribeiro, Matricula n° 53665-2, em julho/93. pela complementação dos
valores percebidos em março/93. uma vez que o gozo somente Ocorreu no período de 16/06 a
05/07/93; 111• determinar á Fundação Educacional do Distrito Federal que lome as providencias
necessárias com vistas ao ressarcimento dos valores pagos iJTegularmente aos servidores
nominados no item anterior, informando a esta Cone de Contas. em 30 (trinlA dias), as medidas
adotadas, apresenlando a documentação comprobatória; IV - devolver os autos à 41 ICE, para que
sejam finalizados os trabalhos determinados pela Decisão nO 4306/97, conferindo-lhe caráter
prioritário. Decidiu, mais, mandar publicar. em ane~o à presente ala. o relatório/voto do Relator.

EMENTA: Denúncia sobre irregularidades observadas no relacionamento entre o Depanamentc
de Estradu de Rod.gem do Dislrilo Federal - DERlDF e a Associação de Servidores do OERlDF
• ASDER.
DECISÃO N° 13'5199
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I • tomar
conhecimento do Relalório de In'peção nO03/98 e dos documentos a ele pertinentes, acostados às
ns. 1161196; 11• determinar ao OERlDF que, no prazo de 30 (trinla) dias: a) avalie. em razio da
açio judicial em curso, do estágio atual das obras de execução das redes de àgua e de energia
elétric. do. imóveis ocupados pela ASDER e em função dos dispêndios ainda a incorrer ., a
vi.bilidade do seu prosseguimento ou da sua paralisação; b) fi,e, caso decida pela paralisação das
obras, por estimaliva e com base na demanda das instalações e equipamcOIos existentes nos
imóveis, o vllor • ser cobrado da ASDER, pelos serviços de água e energia elétrica por ela
consumidos; c) informe a este Tribunal o estagio em que se enconlra a ação ordinária proposta
pela ASDER em curso na 5a Vara da fazenda Pública do Distrito Federal; 111_ rClomar os aUlas a
3a ICE. para acompanhamento.

lli!n!.l2

EMENTA: Prestação de contas anual da ~enlrais de Abaslecimento do Distrito Federal. referente
ao exercício de 1996.
DECISÃO N° '74199
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instruçJo e o parecer do
Minislério Público, decidiu: L lomar conhecimento Prestaçio de Conlas em apreço e do Apenso
n.o 011.000.071/97 encaminhado com alraso de 34 dias à SEFP, consoante o prazo determinado
no ano I50. ~ 1°, do RlrrCDF; 11. lomar cQnhecil11~1110dos Apensos "-os 07 I 000.071/97 e
3.847/97 (011.000.096/96, 011.000.161/96, 011.000.216196 e 071.000.055/97) referentes aos
b.lancel~5 dos 1°,r. )0 e 4° lrimestres de 1996, cujos exames conclusivos foram realizados em
conjunao com as «mias em apreço, e determinar o arquivamento dos mesmos; 111.relevar.
e:ll:cepcionalmente, o descumprimento do ano 146, V. "c" e "d". e In. 147, incisos li,
respectivamente, do RlffCDF, em face do lempo ja decorrido; IV. considerar: a) insalisfalório o
esclarecimento prestado pelo presidente da CEASAlDF, Sr. ViCiar Fr.de Almeida, em
cumprimenlo ao item 11da Decisão 0.° 5.062/97, relevando-se entretanto a falha; b) descumprido
o ~ l° do ano 148 do Regimento InlcmoffCDF, por nlo ler sido apresentado o Inventãrio Físico;
c) proJTogado o prazo de encaminhamenlo da Prestaçlo de Conlas a esta Cone (an. 150 do
R1rrCDF), na forma pleiteada pela SEFP em seu OF. n' 882/97 • GAB/SEFP, com fulcro no
inciso XXXVI do .n. 84 do Regimento Interno desta Casa; V. recomendar á CEASAlDF que: a)
observe as recomendações contidas no Relalório de Presraç40 de Conlas n.o 020/97 ~
OAIN/SUAUO; b) proceda' I a devida provisão dos encargos sociais sobre as provisões de
férias. indicada no subirem 1.2.1.2 do relatório de Prestação de Conlas da SEFP referente as
COnlas de 1996; 2. o re~istro complementar da divida junlo li Receita Federal no valor de RS
80190,75 (oitenta mil, cento e noventa reais e setenta e cinco centavos), indicado no item 4 Odo
citado relatório de Prestação de ('antas da SEFP; VI delerminar à CEASAlDF que. a) proceda a
inslauração de Tomada de ('antas Especial para apurar os falOS. quantificar o prejuízo e
identificar os responsàveis pelo pagamento dos juros passivos. no valor de RS 3.958,28 (Ires mil.
novecentos e cinquenla e oito reais e vinte e oilo cenlavos), registrado na conta 3,01.60606
durante o exercicio de 1996, sobre o IRPJ/94 e Contribuição Social, b) adote, no prazo de 120
dias. as medidas eSlabelecidas nos ans 12 e 14 da Resoluçlo TCDF n° 102, de IS/07/98, com
relação aos números I a J abail(o. disso dando conhecimenlo a eSla Cone. I pelo pagamento da
multa por infraçlo. conla J O 160608, no valor de RS 181,94 (cento e oitenla e um reais e
novenla e quarro t.:entavosl. durante o e~ercicio de IQC)6,sobre o IRPJI9::!e a infração trabalhista
prevista no an ~77. ~ o", allne. "b", da CLT, 2. pelo pagamento da mulla no e~erclcio de! 1990,
reglsrrada na t:onta 3 O 19 ()',10S.no '-alor de RS 1 90-1.,)~(dois mil. novecentos e! sessenlOJe
qualro reais c novcma e quatro cCllla".os). 3 pelos fatos noticiados no subilem III II-l do
relalório de Preslação de CODlas n </I 020/97 - D:\J~;SU:\.UD, referentes á c:'(istência dos

seguintes recibos de pagamentos no caixa. adotando as prOVidências imecllatas para recebImento,
regularização e registros contábeis pertinentes: . recibo n.' 63.178, no valor de RS 109,58 (cento
e nove reais e cinqüenta e oito centavos), de agost0!9;, em nome de Hamilton Barbosa Juvenal.
restando receber a imponància de RS 57.88 (cinqúenta e sete reais c, oitenta e oito centa\'os): _
recibo n." 63.337,' no valor de RS 179.13 (cento e setenta e nove reais e treze centavos). de
julho/96, em nome de Andrê Cosme de Oli,'eira, restando receber a imponância de RS 79,13
(setenta e nove reais e!treze centavos); c) apresente circunstanciados esclarecimenlos acerca da
homoioyação do contr:uo s1n.o firmado com a firma fonte Com. de Produtos A1imenlicios Ltda.,
em 28.08.96. com os seguintes vicias, noticiados no subilem 111.113 do Relatório de Prestação
de Contas n.' 0:0;97 . DAIN/SüAL1): I. ausência de declaração de superveniência de falO
impediti\'o de sua habilitação; 2. tàlta de declaração com o timbre da tirma de que "aceita e
concorda" com os lermos e condições da licitação; 3. aus~ncia de fotocópia aUlenticada de
documentos de constituição da empresa. inscrição no CGC. inscriçio estadual e atestado de
capacidade técnica; 4. apresentação dos seguintes documentos. após a assinatura do contrato. cujo
edilal de concorrência previu a entrega para habilitaçio com 30 (trinta) dia. de antecedência 3.
aben"ra dos envelopes: CRC • Certiric.do de Regislro Cadaslral em 08.01.97; Cenidão da
Divida .~,iva da ünião em 14.10.96, da Secretaria da Fazenda do Distrito Federal em 30.12.96,
do FGl:S em 11.1.1.90. e do l~jSS em 23,12.96; d) informe. no prazo de 30 dias. as providências
adQ[adas para recup~r3çào do ch~qu~ devoh ..ido sem fundo de n." 100 O17 do U1'I1BANCO.no
\-alor de RS 1.755.71 (um mil, S~lec~ntos e cinqüenta e cinco reais e setenta e um centavos).
emilido por Antonio Teles Gôes Irn1~o. procedendo 30S registros contábeis peninenles (subitem
I. I 1.1 I.ê do citado relatório de Prestação de Contas DADiISU ..••UO); e) observe na elaboração
das Demonstrações Finance!iras o disposto nos :migos 176 a ISS da Lei n.' 6.404/76, suas
ah~rações. e kgislaçóes peninent~s. t) cumpra nos re~istro:i patrimoníais os principias
rundam~ntais C!e Conlabilidade. nos termos da Resolução n.~ 750/93 do Conselho Federal de
Contabilidade e da Lei n.~6 ...J0406; g) proc~d:l ao devido tOmbamento dos bens patrimoniais de
propriedade d~ssa empresa. identificados nos termos de respons3bilidade juntados ao Relatório
da Comissão d~ Inventario Fisico de Bens \Ióveis e Imóveis referente ao e~ercicio de 199b; h)
adote medidas efetivas para corrigir os saldos invenidos c:'(islentcs nas conlas do Acivo
Permanente inlituladas "Urbanizações" e "Veiculos - (PCNO"; i) observe criceriosamente! o
disposlo no ~ I" do ano 1~8 do Regimento Interno desta Cone; j) controle e acompanhe
adequadamente as mo••..imentações dos bens patrimoniais, estabelecendo procedimentos dicientes
e etka.zes. k) !Orneas de••..idas providen.:ias par3 n~ceber o valor de RS :26.153';3 (vinle e seis
mil. trezentos e cinquent3 e Ires reais e cinqúenta e tr~s centavos), pago a menos pela tirma
\lakro AtacadistJ S/..\., devido à aplicação de reajuste :l menos sobre o valor do inslrumento de
conc~ssão de uso. noticiado no subitem 111..Jdo rei~rido relatório de Prestação de (onras da
SEFP. e. não se obtendo ~.'l:ito, inst.1ur~Tomada J~ Conras Esp~cial nos termos do an. 9° da lei
(úmplc:menlar " O1/9-l, de o an :0 Ja EI11~r.dJ.R.:gii1lentJI n" lí98: Penado _ Ago/95 a jul/()6:
A[ugud recebido (correção IPC'.R) 37686.50: Rt:tjuste - 35,3G~ó: Aluguel Correção IOP _ Dl •
100,810.17; Reajuste ~o - :'5,50. Dir~rença em RS 13 1:3.77. P;:riodo _ .-\go/96 ajun ....97 .. ~Iuguel
recebido (correção IPC-R) 106.323,84. Reajuste - 1LlG'" .~Iu¥uel Correção IGP - DI _
119553.60, Reajus£e ~'o. 8,70: Dit'~rença em RS 13,:~Q.io. Total _ Aluguel recebido (correção
IPC-R) 19..J.OIO.3~;Aluguel CorreçJo lGP - Df - :::20..Jo3.87: Diferença em RS 26.353,53; VII.
snbrcslilr o julgamcllIo Jas I.:oI1l:uel11.1prcço, JI~ :l di.:tivJ't:l0 .J.l óta.;:i.o proposta no ih:m V e Jt::
qu~ esla Cone aprecie ~m d~tinili\'o as medidas propostas no ilem VII. lefras "a", "b". "c" e "k"
das sugestões de 11.83r--------------,I Di,;"n Oficial do Di"rilo Fede •• 1de JI/OJI9'J I

E:\IE:'olT A: ,-\lJditoriaprogramada realizada na Companhia Imobiliaria de Brasilia para veriticar a
legalidade de :lIOS de admissão de pessoal.
DECISÃO N" 1457,'99
O Tribunal. de acordo com o VOIOdo RelalOr, tendo em conta a instrução e o parecer do
Minisltr"io Publico. ~ecidiu. I tomar conhecimento dos Ol1cios nOs: 132/98-PRESI e 159/98-
PRESI e!resp<ctivos ane~os 01s. 320/3~9). IJ tomar conhecimento dos documentos relativos iJO
Mand3do de S-:gurança n.~ 1993100~/OOI379_7, em especial da liminJordeferida a favor da Sra.
Arazy Ferreira dos Sanlos (t1s 35::!:3S7); 111.ne~ar re~íslro ~o aiO de adm,ssão da servidora
AR.-\.ZY FERREIRA DOS S.-\.:'\T05, por ser esta competência que somente o Tribunal de
Cont.ts pode e~trcer. por força constüucion.ll. independemerneme da decisão que venha a Ser
proferida pelo Podtr JudiciJrio. devendo ;1 TERR.--\f.-\P. se ainda assim J mantiver em seus
quadros att a prolJoçãodessa decisào, ajustar a car~J horaria de trabalho da empre~ada para ~o
(quaremaJ horas semanais. como preceitua seu conlralO de trabalho; JV. tomar conhecimento da
defesa elaborada em tavor do Sr. JOSE GOMES Pl:'ooliEIRO NETO, relevando a
inh:mpestividade! na sua apresentação. para considerar inconsislem~s os ar~umentos apresel1l.1dos
e fi:<aro valor da multa de :50 UFIR a ser suponada pelo responsíhel. com fulcro no inciso "li"
do artigo 57 da lei Complementar n.:l OI'()4. V. autorizar a citação do e:'(-presideme da
TERR.~CAP. Sr. HU"IBERTO LL'DOVICO DE ADIElDA FilHO. para que, no prazo de
(quinze) dias, apresente suas rllões de! defesa tluantv j tr.:msposição que beneticiou a ex-
empregada Fabiana de Assis Pinheiro. VI determinar a Companhia Imobiliãria de Brasilia _
TERRAC.\P que, no prazo de 30 dias. encJminh~ ao TeDF a) cópia de todos os [ermos de
re$cisão do contrJto de Irabalho referentes ás rescisões comr:uuais dos empregados 3posentado:l
pelo INSS n;lo amparados por liminar judicial. bl cópia da decisão proferida nos mandados de
segurança impetrados pelos servidores 3posentados e readmilidos que ainda não foram desligados
da ~mpresa (v, tl. 3::!3e 32..J):C)cópia de todos os contratos de trabalho tirmados após a vigência
da Lei n' 8.906/94, bem como «Iação da jornada laboral que prestam na entidade, devendo,
desdt ja. ser apontado o responsa\'el por cventual reduçãlJ indevida dessa jornada. VII. autorizar
o retomo dos aulos 3. ~.• Inspetoria par3 acompanhamento da tramitação do :\landadlJ de
Segur.1llçan." I998iC02/00 IJ 79-7

E~IE~TA. rfest.1ção Je \.,JnI.:lS da Funda~;\o Hospitalar co Distrito Ftderal referenle .10e~erdcio
de 1997.

DECISAO :'I' 1462199
O Tribunal. de acordo cem o VOtOdo Relator, Ic:ndo em conta a insIN't30. decidiu I. lomar
~onh~cimento Jo OF. n~ 1'-;95:0S.SL~.-\1'D,iSEFP,Jn~x"s r e!11.e do OF n.o ~2~;98-P!AT (tls
I:i;::!1). 11 aUlorizar J devoluç;'in Jo Prot.:csso ..\p~nso n .:I 06 I 003 -l-1l)iQ8 a FHDF parJ que, tm
11)(dez) dias. ~ompl~l:: \lS JulOScom os ~Iementos previslos no Jn (-lo. inciso IX, e 1~8 do RI.
TCDF, providenciando. no mesmo PrJzo. u encaminhamento do li:irlJ a SEF parJ cumprir o ciclo
resimental de •••• compet"nci.; 111. considerar nIo-cumprida • De<:islo n.o 5677/98,
determinando à Jurisdicionad. que Ipresen,e, em 30 (trint.) di•• , li juscificllivu do(s)
responsável(eis) pelo dncumprimemo, com viscu à .plicaçlo dapenalidode estabelecida no ano
57, inciso IV, da lei Complememar nO 01194; IV. lutorizar: .) o envio de cópia de••a De<:islo à .
SEF par. illlei•.••l. dos fatos expendidos, comuniclndo-. que o prazo par. o envio das cOfllU ao
Tribunal fica pronopdo até o dias 30.04.99; b). devoluçlo dos lUlas à r ICE, pan os fins de
pra••.
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